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EDIÇÃO Nº 724

DECRETO Nº. 0401, DE 29 DE MARÇO DE 2.023.

“Dispõe sobre a concessão de Progressão Vertical 
à servidora pública municipal e dá outras provi-
dências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.266, de 22 de 
dezembro de 2.015, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração – PCCR dos Servidores Público do 
Quadro Geral do Municipal de Gurupi-TO;

CONSIDERANDO a decisão judicial nos Autos da 
Ação Judicial nº 0007982-25.2020.827.2722, proferida pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, determinando 
que o Município de Gurupi, proceda com a devida Progres-
são Funcional vertical, da servidora RAIMUNDA PEREIRA DE 
SOUSA;

CONSIDERANDO que a referida servidora já foi en-
quadrada na Referência “G”, por meio da Portaria nº 452, 
Anexo I, de 1º de setembro de 2.022, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 0578, na mesma data;

CONSIDERANDO o ofício nº 126/2023 – RH – SECAD, 
da Diretoria de Recursos Humanos da Administração;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica concedida Progressão Vertical à Servi-
dora Público Municipal, do Quadro Geral do Município de 

Gurupi, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura, na 
forma seguinte: 

Matrícula Servidor Cargo Progressão Vertical

13803 RAIMUNDA PEREIRA DE SOUSA Agente de Limpeza Nível – II

Art. 2º. Fica autorizada a Secretaria Municipal de Ad-
ministração por meio da Diretoria de Recursos Humanos a 
proceder à inclusão na Folha de Pagamento do órgão de 
lotação da servidora, o benefício concedido no artigo 1º 
deste decreto.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 29 dias do mês de março de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0402, DE 29 DE MARÇO DE 2.023.

“Dispõe sobre a concessão de Progressão Vertical 
ao servidor público municipal e dá outras provi-
dências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.266, de 22 de 
dezembro de 2.015, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração – PCCR dos Servidores Público do 
Quadro Geral do Municipal de Gurupi-TO;

CONSIDERANDO a decisão judicial nos Autos da 
Ação Judicial nº 0007982-25.2020.827.2722, proferida pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, determinando 
que o Município de Gurupi, proceda com a devida Progres-
são Funcional vertical, do servidor CLEY ALVES CALIXTO;

CONSIDERANDO que o referido servidor já foi en-
quadrado na Referência “G”, por meio da Portaria nº 452, 
Anexo I, de 1º de setembro de 2.022, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 0578, na mesma data;

CONSIDERANDO o ofício nº 126/2023 – RH – SECAD, 
da Diretoria de Recursos Humanos da Administração;

D E C R E T A:
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por Titularidade e Escolaridade, do servidor CÍCERO MOU-
RA DE LIRA;

CONSIDERANDO o ofício nº 0126/2023 – RH – SE-
CAD, da Diretoria de Recursos Humanos da Administração;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica concedida Progressão Horizontal e Verti-
cal ao Servidor Público Municipal, do Quadro Geral do Mu-
nicípio de Gurupi, lotado na Secretaria Municipal de Educa-
ção na forma seguinte: 

Matrícula Servidor Cargo Progressão 
Horizontal

Progressão 
Vertical

3513 CÍCERO MOURA DE LIRA Agente de 
Vigilância Letra – H Nível – III

Art. 2º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Titu-
laridade e Escolaridade sobre o vencimento base, ao ser-
vidor público municipal, CÍCERO MOURA DE LIRA, do Qua-
dro Geral do Município de Gurupi, em conformidade com 
a Lei 2.226/2015, e em cumprimento a decisão judicial nº 
0012607-73.2018.827.2722. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 29 dias do mês de março de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0404, DE 29 DE MARÇO DE 2.023.

“Dispõe sobre a concessão de Progressão Hori-
zontal e Vertical e Promoção por Titularidade e 
Escolaridade ao servidor público municipal e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.266, de 22 de 
dezembro de 2.015, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração – PCCR dos Servidores Público do 
Quadro Geral do Municipal de Gurupi-TO;

CONSIDERANDO a decisão judicial nos Autos da 
Ação Judicial nº 0002046-53.2019.827.2722, proferida pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, determinando 
que o Município de Gurupi, proceda com a devida Progres-
são Funcional horizontal e vertical, bem como promoção 
por Titularidade e Escolaridade, do servidor JOSÉ HILTON 
ALVES DA SILVA;

CONSIDERANDO o ofício nº 0125/2023 – RH – SE-
CAD, da Diretoria de Recursos Humanos da Administração;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica concedida Progressão Horizontal e Verti-
cal ao Servidor Público Municipal, do Quadro Geral do Mu-

Art. 1º. Fica concedida Progressão Vertical ao Servi-
dor Público Municipal, do Quadro Geral do Município de 
Gurupi, lotado na Secretaria Municipal de Educação, na for-
ma seguinte: 

Matrícula Servidor Cargo Progressão Vertical

3140 CLEY ALVES CALIXTO Agente de Vigilância Nível – II

Art. 2º. Fica autorizada a Secretaria Municipal de Ad-
ministração por meio da Diretoria de Recursos Humanos a 
proceder à inclusão na Folha de Pagamento do órgão de 
lotação do servidor, o benefício concedido no artigo 1º des-
te decreto.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 29 dias do mês de março de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0403, DE 29 DE MARÇO DE 2.023.

“Dispõe sobre a concessão de Progressão Hori-
zontal e Vertical e Promoção por Titularidade e 
Escolaridade ao servidor público municipal e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.266, de 22 de 
dezembro de 2.015, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração – PCCR dos Servidores Público do 
Quadro Geral do Municipal de Gurupi-TO;

CONSIDERANDO a decisão judicial nos Autos da 
Ação Judicial nº 0012607-73.2018.827.2722, proferida pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, determinando 
que o Município de Gurupi, proceda com a devida Progres-
são Funcional horizontal e vertical, bem como promoção 
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nicípio de Gurupi, lotado na Secretaria Municipal de Assis-
tência Social e Cidadania na forma seguinte: 

Matrícula Servidor Cargo Progressão 
Horizontal

Progressão 
Vertical

6907 JOSÉ HILTON ALVES DA SILVA
Auxiliar de 

Serviços 
Gerais 

Letra – L Nível – III

Art. 2º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Titula-
ridade e Escolaridade sobre o vencimento base, ao servidor 
público municipal, JOSÉ HILTON ALVES DA SILVA, do Qua-
dro Geral do Município de Gurupi, em conformidade com 
a Lei 2.226/2015, e em cumprimento a decisão judicial nº 
0002046-53.2019.827.2722. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 29 dias do mês de março de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal  

 
DECRETO Nº 0405, DE 29 DE MARÇO DE 2.023.

Dispõe sobre a regulamentação dos artigos 
17, 18, 19 (inciso “I”), 28 da Lei Federal nº 
14.133/2021, sob o aspecto das modalidades 
pregão e concorrência, eletrônica e presencial, 
para a contratação de bens e serviços especiais 
e de obras e serviços comuns e especiais de en-
genharia, e cria diretrizes para o processamento, 
apuração e rito processual, condicionando ainda, 
a aprova as minutas-padrão que menciona, no 
âmbito da Administração Pública direta, autár-
quica e fundacional do Município do Gurupi e dá 
outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS,  no uso das atribuições legais esculpidas na Lei 
Orgânica Municipal.

 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, que estabelece normas gerais de licitação e contrata-
ção para a Administração Pública Direta, Autárquica e Fun-
dacional da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação 
das referidas normas gerais, para fins de sua aplicação ple-
na no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e 
fundacional do Município do Gurupi;

D E C R E T A:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I - Do Objeto

Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre:

I.  a contratação de bens e serviços especiais e de 
obras e serviços comuns e especiais de enge-
nharia, por meio da modalidade de licitação de-
nominada concorrência, conforme a Lei Federal 
nº 14.133/2021;

II.  a contratação de bens e serviços comum, inclu-
sive de engenharia, por meio da modalidade de 
licitação denominada pregão, conforme a Lei 
Federal nº 14.133/2021;

III.  a aprovação das minutas-padrão de editais e 
contratos para licitações na modalidade concor-
rência eletrônica - utilizando ou não do sistema 
de registro de preços - e presencial, com base na 
Lei Federal nº 14.133/2021;

IV.  a aprovação das minutas-padrão de editais e 
contratos para licitações na modalidade pregão 
presencial e eletrônico, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021.

Seção II Das Definições

Art. 2º. Para fins do disposto neste Decreto conside-
ram-se:

I.  concorrência: modalidade de licitação para con-
tratação de bens e serviços especiais e de obras 
e serviços comuns e especiais de engenharia, 
cujo critério de julgamento poderá ser:

a)  menor preço;

b)  melhor técnica ou conteúdo artístico;

c)  técnica e preço;

d)  maior retorno econômico;

e)  maior desconto;

II.  bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade podem ser objeti-
vamente definidos pelo edital, por meio de es-
pecificações usuais de mercado;

III.  bens e serviços especiais: aqueles que, por sua 
alta heterogeneidade ou complexidade, pos-
suem padrões de desempenho que não podem 
ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais de mercado, exi-
gida justificativa prévia do contratante;

IV.  serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual: aqueles reali-
zados em trabalhos relativos a:

a)  estudos técnicos, planejamentos, projetos bási-
cos e projetos executivos;

b)  pareceres, perícias e avaliações em geral;

c)  assessorias e consultorias técnicas e auditorias 
financeiras e tributárias;

d)  fiscalização, supervisão e gerenciamento de 
obras e serviços;
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e)  patrocínio ou defesa de causas judiciais e admi-
nistrativas;

f )  treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g)  assessoria e consultoria em processos e procedi-
mentos de contratações especiais;

h)  assessoria e consultoria, gerenciamento e acom-
panhamento de processos e procedimentos 
oriundos da nova lei de licitações;

i)  restauração de obras de arte e de bens de valor 
histórico;

j)  controles de qualidade e tecnológico, análises, 
testes e ensaios de campo e laboratoriais, ins-
trumentação e monitoramento de parâmetros 
específicos de obras e do meio ambiente e de-
mais serviços de engenharia que se enquadrem 
na definição deste inciso;

V.  obra: toda atividade estabelecida, por força de 
lei, como privativa das profissões de arquiteto 
e engenheiro que implica intervenção no meio 
ambiente por meio de um conjunto harmônico 
de ações que, agregadas, formam um todo 
que inova o espaço físico da natureza ou 
acarreta alteração substancial das característi-
cas originais de bem imóvel;

VI.  serviço de engenharia: toda atividade ou con-
junto de atividades destinadas a obter deter-
minada utilidade, intelectual ou material, de 
interesse para a Administração e que, não en-
quadradas no conceito de obra a que se refere o 
inciso V do caput deste artigo, são estabelecidas, 
por força de lei, como privativas das profissões 
de arquiteto e engenheiro ou de técnicos espe-
cializados, que compreendem:

a)  serviço comum de engenharia: todo serviço de 
engenharia que tem por objeto ações, objetiva-
mente padronizáveis em termos de desempe-
nho e qualidade, de manutenção, de adequação 
e de adaptação de bens móveis e imóveis, com 
preservação das características originais dos 
bens;

b)  serviço especial de engenharia: aquele que, por 
sua alta heterogeneidade ou complexidade, não 
pode se enquadrar na definição constante da alí-
nea “a” deste inciso;

VII.  licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio 
de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta 
a intenção de participar de processo licitatório, 
sendo-lhe equiparável, para os fins deste Decre-
to, o fornecedor ou o prestador de serviço que, 
em atendimento à solicitação da Administração, 
oferece lance;

VIII.  sistema portaldecompraspublicas.com.br: pla-
taforma de terceiro, utilizada para a realização e 

automação das fases de lances e apuração de 
resultados, quando da realização de procedi-
mentos de contratações no âmbito desta muni-
cipalidade;

IX.  sistema Compras.gov.br: ferramenta informati-
zada disponibilizada pelo Governo Federal para 
a realização dos procedimentos de contratações 
públicas;

X.  projeto: documento de planejamento para a li-
citação e a contratação, que pode ser corporifi-
cado por meio de termo de referência, antepro-
jeto, projeto básico e/ou projeto executivo;

XI. 
XII.  estudo técnico preliminar: documento cons-

titutivo da primeira etapa do planejamento de 
uma contratação, que caracteriza o interesse pú-
blico envolvido e a melhor solução ao problema 
a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão 
pela viabilidade da contratação, fundamenta o 
termo de referência;

XIII.  termo de referência: documento elaborado 
com base nos estudos técnicos preliminares, 
que deve conter os parâmetros e elementos des-
critivos elencados nos §§ 3º e 4º do art. 14 deste 
Decreto;

XIV.  ata de registro de preços: documento vin-
culativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, no qual 
são registrados o objeto, os preços, os forne-
cedores, os órgãos participantes e as condições 
a serem praticadas, conforme as disposições 
contidas no edital da licitação, no aviso ou ins-
trumento de contratação direta e nas propostas 
apresentadas;

XV.  órgão gerenciador: órgão e entidade da Ad-
ministração Pública direta, autárquica e funda-
cional do Município do Gurupi responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para 
registro de preços e pelo gerenciamento da ata 
de registro de preços dele decorrente;

XVI.  órgão ou entidade participante: órgão ou enti-
dade da Administração Pública direta, autárqui-
ca e fundacional do Município do Gurupi que, 
no momento da convocação por parte do órgão 
gerenciador, informa os itens de interesse, indi-
ca sua expectativa de consumo e de qualidade 
dos objetos pretendidos;

XVII.  órgão ou entidade não participante: órgão ou 
entidade da Administração Pública direta, au-
tárquica e fundacional do Município do Gurupi 
que não manifestou interesse em utilizar ata de 
registro de preços vigente em época oportuna, 
mas o faz posteriormente, junto ao órgão geren-
ciador.

CAPÍTULO II
DA CONCORRÊNCIA
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Seção I
Das Disposições Preliminares

Art. 3º. Tal como consta no texto normativo constitu-
cional, para todas as modalidades e processos de contrata-
ção, a concorrência é condicionada aos princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do 
desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumen-
to convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, 
da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes 
são correlatos.

Art. 4º. A concorrência, que segue o rito procedi-
mental comum a que se refere o art. 17 da Lei Federal nº 
14.133/2021, é a modalidade de licitação para contratação 
de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e 
especiais de engenharia, conforme definidos nos incisos III 
e V, e na alínea “b” do inciso VI, do art. 2º deste Decreto, cujo 
critério de julgamento poderá ser:

c)  menor preço;
d)  melhor técnica ou conteúdo artístico;
e)  técnica e preço;
f )  maior retorno econômico;
g)  maior desconto.

	 § 1º nos casos em que os critérios de julgamento 
não sejam menor preço ou maior desconto, os serviços co-
muns de engenharia deverão ser licitados pela modalidade 
concorrência.

	 § 2º A licitação deverá ser realizada pela modalida-
de concorrência no caso de contratação de obras.

	 § 3º Compete ao agente ou setor técnico do órgão 
ou entidade promotora da concorrência, na forma eletrôni-
ca, declarar se o objeto licitatório se enquadra nas catego-
rias dispostas no caput deste artigo, para fins de utilização 
da modalidade concorrência.

Art. 5º. A concorrência, na forma eletrônica, será rea-
lizada quando a disputa pelo fornecimento de bens ou pela 
contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em 
sessão pública, por meio da Plataforma de terceiro do Por-
tal de Compras Pública (portaldecompraspublicas.com.br), 
ou pelo sistema de Compras do Governo Federal (Sistema 
Compras.gov.br), disponível no endereço eletrônico www.
comprasgovernamentais.gov.br.

	 § 1º Para os atos de publicação, em especial das 
minutas e despachos, a municipalidade poderá fazer uso 
de sistema utilizado para gerenciar suas compras e contra-
tações, neste caso o PRODATA. A publicação no portal da 
transparência, que é alimentado através do sistema PRO-
DATA, é obrigatória.

	 § 2º De acordo com o que consta dos dispositivos 
da legislação federal pertinente, os sistemas de que trata o 
caput deste artigo será dotado de recursos de criptografia 
e de autenticação que garantam as condições de segurança 
nas etapas do certame.

Art. 6º. A realização da concorrência observará as se-
guintes etapas sucessivas:

I.  fase preparatória: caracterizada pelo planeja-
mento da contratação, com a indicação objetiva 
do objeto, elaboração dos estudos e termos de 
referência e, conforme o caso, de documenta-
ção complementar;

II.  divulgação do edital;
III.  apresentação de propostas;
IV.  julgamento;
V.  habilitação;
VI.  recursal;
VII.  homologação.

Parágrafo único. Desde que previsto no edital, na 
fase a que se refere o inciso IV do caput deste artigo, o ór-
gão ou entidade licitante poderá, em relação ao licitante 
provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da 
conformidade da proposta, mediante homologação de 
amostras, exame de conformidade e prova de conceito, en-
tre outros testes de interesse da Administração, de modo 
a comprovar sua aderência às especificações definidas no 
termo de referência ou no projeto básico.

Art. 7º. As licitações na modalidade concorrência 
serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, 
admitida, excepcionalmente, sua realização de forma pre-
sencial, desde que fique justificada e comprovada a inviabi-
lidade técnica ou a desvantagem para a Administração na 
realização do certame pela via eletrônica.

	 § 1º Na hipótese excepcional de licitação sob a for-
ma presencial a que refere o caput deste artigo, a sessão 
pública de apresentação de propostas deverá ser gravada 
em áudio e vídeo, e a gravação será juntada aos autos do 
processo licitatório depois de seu encerramento.

	 § 2º O órgão ou entidade licitante apresentará a jus-
tificativa pormenorizada para a realização da licitação com 
a utilização da forma presencial.

	
§ 3º A justificativa para a realização da licitação com 

a utilização da forma presencial deverá ser aprovada pela 
autoridade máxima do órgão ou do comitê gestor do gas-
to público, da entidade promotora da concorrência, ou a 
quem as normas de organização administrativa indicarem.

Seção II
Dos Agentes Atuantes na Concorrência

Art. 8º. Compete à Prefeita Municipal de Gurupi, Co-
mitê Gestor do Gasto, autoridade máxima do órgão ou da 
entidade promotora da concorrência, ou a quem as normas 
de organização administrativa indicarem:

I.  a autorização que determinar a abertura do pro-
cesso licitatório;

II.  designar a comissão de contratação, o agente 
de contratação e os componentes da equipe de 
apoio, observado o que dispõem os arts. 7º, 8º e 
9º da Lei Federal nº 14.133/2021 e o art. 9º deste 
Decreto;
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III.  decidir ou designar a autoridade competen-
te para decidir os recursos interpostos em face 
de decisões do agente de contratação, quando 
esse mantiver sua decisão, observado o art. 165 
da Lei Federal nº 14.133/2021;

IV.  solicitar junto ao provedor do sistema o creden-
ciamento do agente de contratação e dos com-
ponentes da equipe de apoio;

V.  decidir os recursos contra decisões que não te-
nham sido reconsideradas pelo agente de con-
tratação, na forma do § 2º do art. 165 da Lei Fe-
deral nº 14.133/2021;

VI.  adjudicar o objeto da licitação;
VII.  homologar o resultado da licitação; e
VIII.  celebrar o instrumento contratual ou assinar 

a ata de registro de preços, ou os instrumentos 
substitutivos, nos termos do art. 95 da Lei Fede-
ral nº 14.133/2021;

Art. 9º. Incumbe ainda, a Prefeita Municipal de Guru-
pi, ou à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a 
quem as normas de organização administrativa indicarem, 
promover gestão por competências e designar agentes pú-
blicos para o desempenho das funções deste Decreto, ob-
servado o disposto no art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021 
e o seguintes requisitos:

I.  o agente de contratação será servidor efetivo ou 
empregado público dos quadros permanentes 
da Administração Pública, preferencialmente 
pertencente aos quadros permanentes do ór-
gão ou da entidade promotora da licitação; e

II.  os membros da equipe de apoio serão, em sua 
maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo 
ou empregados públicos dos quadros perma-
nentes da Administração Pública, preferencial-
mente pertencentes aos quadros permanentes 
do órgão ou da entidade promotora da licitação.

	 §1º A autoridade referida no caput deste artigo de-
verá observar o princípio da segregação de funções, veda-
da a designação do mesmo agente público para atuação 
simultânea em funções conflitantes ou mais suscetíveis a 
riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de 
erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação, 
em especial, mas não exclusivamente, nas funções de auto-
rização/aprovação, fiscalização e liquidação.

	
§ 2º Em licitação que envolva bens ou serviços espe-

ciais, desde que observados os requisitos estabelecidos no 
art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, o agente de contra-
tação poderá ser substituído por comissão de contratação 
formada por, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 
autoridade referida no caput deste artigo, que responderão 
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, 
ressalvado o membro que expressar posição individual di-
vergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reu-
nião em que houver sido tomada a decisão.

	 § 3º A critério da autoridade competente, observa-
do o disposto no § 1º, o agente de contratação e os mem-
bros da equipe de apoio poderão ser designados para uma 
licitação específica, para um período determinado, admiti-

das reconduções, ou por período indeterminado, permitida 
a revogação da designação a qualquer tempo.

	 § 4º Quando necessário, poderão ser solicitadas 
manifestações técnicas da assessoria jurídica, do órgão de 
controle interno ou de outros setores do órgão ou da enti-
dade, a fim de subsidiar a decisão, observado o disposto na 
legislação municipal acerca da competência para formular 
consultas.

Art. 10º. O agente de contratação possui as seguin-
tes atribuições:

I.  tomar decisões em prol da boa condução da lici-
tação, impulsionando o procedimento, inclusive 
demandando às áreas internas das unidades de 
compras descentralizadas ou não, o saneamen-
to da fase preparatória, caso necessário;

II.  acompanhar os trâmites da licitação, promoven-
do diligências, se for o caso, para que as con-
tratações sejam efetivadas em prazo suficiente 
para atender às demandas do órgão ou enti-
dade contratante, observado, ainda, o grau de 
prioridade da contratação;

III.  coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de 
apoio;

IV.  receber, examinar e decidir as impugnações e 
os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos;

V.  iniciar e conduzir a sessão pública da licitação;
VI.  receber e examinar as credenciais e proceder ao 

credenciamento dos interessados, no caso de li-
citação presencial;

VII.  receber e examinar a declaração dos licitantes 
dando ciência da regularidade quanto às condi-
ções de habilitação;

VIII.  verificar a conformidade da proposta em rela-
ção aos requisitos estabelecidos no edital;

IX.  coordenar a sessão pública e o envio de lances 
e propostas;

X.  verificar e julgar as condições de habilitação;
XI.  conduzir a etapa competitiva dos lances e pro-

postas;
XII.  sanear erros ou falhas que não alterem a subs-

tância das propostas, dos documentos de habi-
litação e sua validade jurídica e, se necessário, 
afastar licitantes em razão de vícios insanáveis;

XIII.  receber recursos, apreciar sua admissibilidade 
e, se não reconsiderar a decisão, encaminhá-los 
à autoridade competente;

XIV.  proceder à classificação dos proponentes de-
pois de encerrados os lances;

XV.  indicar a proposta ou o lance de menor preço e 
a sua aceitabilidade;

XVI.  indicar o vencedor do certame;
XVII.   no caso de licitação presencial, receber os 

envelopes das propostas de preço e dos docu-
mentos de habilitação, proceder à abertura dos 
envelopes das propostas de preço, ao seu exa-
me e à classificação dos proponentes;

XVIII.  negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido preço melhor;

XIX.  elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a 
ata da sessão da licitação;
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XX.  instruir e conduzir os procedimentos auxilia-
res de credenciamento e de registro de preços, 
bem como os procedimentos para contratação 
direta;

XXI.  encaminhar o processo licitatório, devida-
mente instruído, após a sua conclusão, às auto-
ridades competentes para adjudicação e homo-
logação;

XXII.  propor à autoridade competente a revogação 
ou a anulação da licitação;

XXIII.  propor à autoridade competente a abertura 
de procedimento administrativo para apuração 
de responsabilidade;

XXIV.  inserir os dados referentes ao procedimento 
licitatório e/ou à contratação direta no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no sí-
tio oficial da Administração Pública na internet, 
e providenciar as publicações previstas em lei, 
quando e enquanto não houver setor responsá-
vel por estas atribuições.

Art. 11. Caberá ao licitante interessado em participar 
da licitação, na modalidade concorrência, na forma eletrô-
nica:

I.  credenciar-se previamente na plataforma do 
Portal de Compras Públicas, por meio do site 
portaldecompraspublicas.com.br, ou no siste-
ma eletrônico Compras.gov.br, em que, ambos 
os casos, deve possuir chave de identificação e 
senha pessoal;

II.  remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente 
via sistema ou correio eletrônico, os documen-
tos de habilitação e a proposta quando classifi-
cado em primeiro lugar, e os documentos com-
plementares;

III.  responsabilizar-se formalmente pelas transa-
ções efetuadas em seu nome, assumir como fir-
mes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema, do órgão ou da enti-
dade promotora da concorrência por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros;

IV.  acompanhar as operações no sistema eletrô-
nico durante o processo licitatório e se respon-
sabilizar pelo ônus decorrente da perda de ne-
gócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

V.  comunicar imediatamente ao provedor do sis-
tema qualquer acontecimento que possa com-
prometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da 
senha, para imediato bloqueio de acesso;

VI.  utilizar a chave de identificação e a senha de 
acesso para participar do certame na forma ele-
trônica; e

VII.  solicitar o cancelamento da chave de identifi-
cação ou da senha de acesso por interesse pró-
prio.

VIII.  	 Parágrafo Único: Nos casos em que for uti-
lizada a plataforma de terceiros, portal de com-
pras públicas, o cancelamento poderá ocorrer, 
também, de forma automática, quando da ina-

dimplência contratual, ou outro motivo devida-
mente estabelecido em regulamento próprio 
do sistema.

Seção III
Do Credenciamento para Acesso ao Sistema Eletrônico

Art. 12. A Prefeita Municipal de Gurupi, ou a autori-
dade competente do órgão ou da entidade promotora da 
licitação, o agente de contratação, os membros da equipe 
de apoio e os licitantes que participarem da concorrência, 
na forma eletrônica, serão previamente credenciados pe-
rante a plataforma portal de compras publicas, ou, quando 
for o caso, o provedor do sistema eletrônico Compras.gov.
br., nos termos do art. 5º deste decreto.

	
§ 1º O credenciamento para acesso aos sistemas 

ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de se-
nha pessoal e intransferível.

	 § 2º Caberá à autoridade competente do órgão ou 
da entidade promotora da licitação solicitar, junto ao pro-
vedor do sistema, o seu credenciamento, o do agente de 
contratação e dos membros de equipes de apoio.

	
§ 3º O credenciamento junto aos sistemas eletrôni-

co implica a responsabilidade legal do licitante ou seu re-
presentante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes à concorrência ele-
trônica. 

	 § 4º Cabe ao licitante acompanhar as operações 
nos sistemas eletrônicos durante a sessão pública da licita-
ção, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
Art. 13. A participação do licitante na concorrência, 

na forma eletrônica, ocorrerá mediante digitação da res-
pectiva senha privativa e subsequente encaminhamento 
de sua proposta de preços, acompanhada da declaração de 
que atende os requisitos de habilitação, em data e horário 
estabelecido no instrumento convocatório.

Seção IV
Da Fase Preparatória e do Edital da Concorrência

Art. 14. A fase preparatória da concorrência é carac-
terizada pelo planejamento e deve se compatibilizar com 
o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do 
caput do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021, caso exis-
tente, e com as leis orçamentárias municipais, bem como 
abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e 
de gestão que podem interferir na contratação, compreen-
didos:

I.  a descrição da necessidade da contratação fun-
damentada em estudo técnico preliminar que 
caracterize o interesse público envolvido;

II.  a definição do objeto para o atendimento da 
necessidade do órgão ou entidade requisitante, 
por meio de termo de referência, anteprojeto, 
projeto básico ou projeto executivo, conforme 
o caso;
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III.  a definição das condições de execução e paga-
mento, das garantias exigidas e ofertadas e das 
condições de recebimento;

IV.  o orçamento estimado, com as composições 
dos preços utilizados para sua formação, acom-
panhados com o memorial de calculo quando 
necessário;

V.  a elaboração do edital de licitação;
VI.  a elaboração de minuta de contrato, quan-

do necessária, que constará obrigatoriamente 
como anexo do edital de licitação;

VII.  a forma de fornecimento de bens ou o regime 
de execução de serviços comuns, inclusive de 
engenharia, observados os potenciais de eco-
nomia de escala;

VIII.  a modalidade de licitação concorrência, prefe-
rencialmente na forma eletrônica, o critério de 
julgamento, o modo de disputa e a adequação e 
eficiência da forma de combinação desses parâ-
metros, para os fins de seleção da proposta apta 
a gerar o resultado de contratação mais vantajo-
so para a Administração Pública Municipal, con-
siderado todo o ciclo de vida do objeto;

IX.  a motivação circunstanciada das condições do 
edital, tais como justificativa de exigências de 
qualificação técnica, mediante indicação das 
parcelas de maior relevância técnica ou valor 
significativo do objeto, e de qualificação econô-
mico-financeira, e justificativa das regras perti-
nentes à participação de empresas em consór-
cio;

X.  a análise dos riscos que possam comprometer 
o sucesso da licitação e a boa execução contra-
tual;

XI.  a motivação acerca do momento da divulgação 
do orçamento da licitação, observado o art. 24 
da Lei Federal nº 14.133/2021, caso seja ele si-
giloso.

	 § 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o 
inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema 
a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir 
a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contrata-
ção, e conterá os seguintes elementos:

I.  descrição da necessidade da contratação, consi-
derado o problema a ser resolvido sob a pers-
pectiva do interesse público;

II.  demonstração da previsão da contratação no 
plano de contratações anual, sempre que ela-
borado, de modo a indicar o seu alinhamento 
com o planejamento da Administração Pública 
Municipal;

III.  requisitos da contratação;
IV.  estimativas das quantidades para a contrata-

ção, acompanhadas das memórias de cálculo 
e dos documentos que lhes dão suporte, que 
considerem interdependências com outras con-
tratações, de modo a possibilitar economia de 
escala;

V.  levantamento de mercado, que consiste na aná-
lise das alternativas possíveis, e justificativa téc-
nica e econômica da escolha do tipo de solução 
a contratar;

VI.  estimativa do valor da contratação, acompa-
nhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, na hipótese de se optar por preser-
var o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII.  descrição da solução como um todo, inclusive 
das exigências relacionadas à manutenção e à 
assistência técnica, quando for o caso;

VIII.  justificativas para o parcelamento ou não da 
contratação;

IX.  demonstrativo dos resultados pretendidos em 
termos de economicidade e de melhor apro-
veitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis;

X.  providências a serem adotadas pela Administra-
ção Pública Municipal previamente à celebração 
do contrato, inclusive quanto à capacitação de 
servidores ou de empregados para fiscalização 
e gestão contratual;

XI.  contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII.  descrição de possíveis impactos ambientais e 

respectivas medidas mitigadoras, incluídos re-
quisitos de baixo consumo de energia e de ou-
tros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, 
quando aplicável;

XIII.  posicionamento conclusivo sobre a adequa-
ção da contratação para o atendimento da ne-
cessidade a que se destina.

	 § 2º O estudo técnico preliminar deverá conter, ao 
menos, os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII 
do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais 
elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as 
devidas justificativas.

§ 3º O Departamento, repartição, órgão, unidade 
gestora, ou entidade requisitante justificará a necessidade 
de contratação, definirá o objeto do certame, indicará a do-
tação orçamentária e promoverá a elaboração do termo de 
referência, que deverá conter, pelo menos, ou no mínimo:

I.  definição do objeto, incluídos sua natureza, os 
quantitativos, o prazo do contrato e, se for o 
caso, a possibilidade de sua prorrogação;

II.  fundamentação da contratação, que consiste 
na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível 
divulgar esses estudos, no extrato das partes 
que não contiverem informações sigilosas;

III.  descrição da solução como um todo, considera-
do todo o ciclo de vida do objeto; IV - requisitos 
da contratação;

IV.  modelo de execução do objeto, que consiste na 
definição de como o contrato deverá produzir 
os resultados pretendidos desde o seu início até 
o seu encerramento;

V.  modelo de gestão do contrato, que descreve 
como a execução do objeto será acompanhada 
e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

VI.  critérios de medição e de pagamento;
VII.  forma e critérios de seleção do fornecedor ou 

prestador do serviço;
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VIII.  estimativas do valor da contratação, acompa-
nhadas dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe 
dão suporte, com os parâmetros utilizados para 
a obtenção dos preços e para os respectivos cál-
culos, que devem constar de documento sepa-
rado e classificado;

IX.  adequação orçamentária.

	 § 4º Com vistas a boa e eficaz contratação, desde 
que possível, o Termo de Referência, conterá os elementos 
previstos no parágrafo anterior, além das seguintes infor-
mações:

I.  especificação do produto, preferencialmente 
conforme catálogo eletrônico de padronização, 
observados os requisitos de qualidade, rendi-
mento, compatibilidade, durabilidade e segu-
rança;

II.  indicação dos locais de entrega dos produtos e 
das regras para recebimentos provisório e defi-
nitivo, quando for o caso;

III.  especificação da garantia exigida e das con-
dições de manutenção e assistência técnica, 
quando for o caso.

Art. 15. O instrumento editalício, na modalidade 
concorrência, deve dispor sobre:

I.  o objeto da licitação;
II.  se a licitação será feita de forma eletrônica ou 

presencial;
III.  o orçamento previamente estimado, quando 

adotado o critério de julgamento por maior des-
conto;

IV.  valor da remuneração ou do prêmio, quando 
adotado o critério de julgamento por melhor 
técnica ou conteúdo artístico e, preferencial-
mente, quando adotada a modalidade diálogo 
competitivo;

V.  o modo de disputa, aberto, fechado ou com 
combinação, os critérios de classificação para 
cada etapa da disputa e as regras para apresen-
tação de propostas;

VI.  os requisitos de conformidade das propostas;
VII.  o prazo de apresentação de proposta pelos li-

citantes, que não poderá ser inferior ao previsto 
no art. 55 da Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 
20 deste Decreto.

VIII.  os critérios de julgamento e os critérios de de-
sempate;

IX.  os requisitos de habilitação;
X.  a exigência, quando for o caso:

a)  de marca ou modelo;
b)  de amostra;
c)  de certificação de qualidade do produto ou do 

processo de fabricação; e
d)  de carta de solidariedade emitida pelo fabrican-

te;

I.  o prazo de validade da proposta;
II.  os prazos e meios para apresentação de pedidos 

de esclarecimentos, impugnações e recursos;

III.  os prazos e condições para a entrega do objeto;
IV.  as formas, condições e prazos de pagamento, 

bem como o critério de reajuste, quando for o 
caso;

V.  a exigência de garantias e seguros, quando for 
o caso;

VI.  os requisitos da remuneração variável, quando 
for o caso;

VII.  as sanções administrativas;
VIII.  a fiscalização e a gestão do contrato;
IX.  a entrega do objeto e as condições de paga-

mento;
X.  a possibilidade de subcontratação de parte do 

objeto, observado o disposto no art. 16 deste 
Decreto.

	 § 1º No caso de obras ou serviços de engenharia, o 
instrumento convocatório conterá ainda:

I.  o cronograma de execução, com as etapas ne-
cessárias à medição, ao monitoramento e ao 
controle das obras, salvo se o prazo de execução 
for de até 30 (trinta) dias;

II.  a exigência de que o contratado conceda livre 
acesso aos seus documentos e registros contá-
beis, referentes ao objeto da licitação, para os 
servidores ou empregados do órgão ou entida-
de contratante e dos órgãos de controle interno 
e externo.

	 § 2º Sempre que o objeto permitir, a Administração 
adotará minutas padronizadas de edital e de contrato com 
cláusulas uniformes, devendo ser fundamentada a justifica-
tiva de sua não utilização, ou de alguma de suas cláusulas.

	 § 3º Desde que, conforme demonstrado em estudo 
técnico preliminar, não sejam causados prejuízos à compe-
titividade do processo licitatório e à eficiência do respecti-
vo contrato, o edital poderá prever a utilização de mão de 
obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes 
no local da execução, conservação e operação do bem ou 
serviço comum, inclusive de engenharia.

§ 4º Todos os elementos do edital, incluídos minuta 
de contrato, termo de referência, e outros anexos, deverão 
ser divulgados no Portal de Compras da Prefeitura do Guru-
pi (Gurupi.to.gov.br/transparência.php) na mesma data de 
divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de 
identificação para acesso.

§ 5º Independentemente do prazo de duração do 
contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de 
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do 
orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabele-
cido mais de um índice específico ou setorial, em conformi-
dade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

	 § 6º Nas licitações de serviços contínuos, observado 
o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajusta-
mento será por:

I.  reajustamento em sentido estrito, quando não 
houver regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra ou predominância de mão de obra, me-
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diante previsão de índices específicos ou seto-
riais;

II.  repactuação, quando houver regime de dedica-
ção exclusiva de mão de obra ou predominância 
de mão de obra, mediante demonstração analí-
tica da variação dos custos.

	 § 7º O edital poderá exigir que percentual mínimo 
da mão de obra responsável pela execução do objeto da 
contratação seja constituído por:

I.  mulheres vítimas de violência doméstica;
II.  oriundos ou egressos do sistema prisional.

Art. 16. A subcontratação, cuja admissão deve estar 
prevista no edital, não exclui a responsabilidade do contra-
tado perante a Administração Pública Municipal quanto à 
qualidade técnica da obra ou do serviço prestado

.
	 § 1º Quando permitida a subcontratação, o contra-

tado deverá apresentar documentação do subcontratado 
que comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
a qualificação técnica necessária à execução da parcela da 
obra ou do serviço subcontratado.

	
§ 2º A subcontratação depende de autorização pré-

via do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcon-
tratado cumpre os requisitos de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

	 § 3º Quando a qualificação técnica da empresa for 
fator preponderante para sua contratação, e a subcontra-
tação for admitida, é imprescindível que se exija o cumpri-
mento dos mesmos requisitos por parte do subcontratado.

	 § 4º Em qualquer hipótese de subcontratação, per-
manece a responsabilidade integral do contratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a super-
visão e coordenação das atividades do subcontratado, bem 
como responder perante o contratante pelo rigoroso cum-
primento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação.

Seção IV
Da Publicação do Aviso de Edital

Art. 17. A fase externa da concorrência se inicia com 
a convocação dos interessados por meio da publicação do 
aviso do edital no Diário Oficial do Município, no Portal Na-
cional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal de Com-
pras da Prefeitura do Gurupi (Gurupi.to.gov.br/transparen-
cia.php).

	 § 1º Sem prejuízo do disposto no caput deste arti-
go, até 31 de dezembro de 2023, é obrigatória a divulgação 
complementar do extrato do edital de licitação em jornal 
diário de grande circulação, nos termos do § 2º do art. 175 
da Lei Federal nº 14.133/2021.	 § 2º Do extrato do edital 
constarão, de forma resumida, a definição do objeto da li-
citação, a indicação de ser a concorrência presencial ou re-
alizada por meio eletrônico, nos sistemas da plataforma do 
portal de compras públicas, ou no Compras.gov.br, a data e 
hora de sua realização, o local, dias e horários em que pode-

rão ser dirimidas dúvidas, efetuada leitura ou obtenção do 
ato convocatório completo.

	 § 3º O edital conterá a definição precisa, suficiente e 
clara do objeto, as exigências de habilitação, os critérios de 
aceitação das propostas, as sanções para inadimplemento, 
a indicação do local, dia e hora de realização da sessão pú-
blica, observado o disposto no art. 15 deste Decreto.

	 § 4º Todas as referências de tempo no edital, no avi-
so e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamen-
te, o horário oficial de Brasília.

	 § 5º Após a homologação do processo licitatório, 
serão disponibilizados no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no Portal de Compras da Prefeitura do 
Gurupi (Gurupi.to.gov.br/transparencia.php) os documen-
tos elaborados na fase preparatória que porventura não 
tenham integrado o edital e seus anexos.

Art. 18. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao 
processo licitatório serão enviados ao agente de contrata-
ção, em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma 
do edital.

	 § 1º O agente de contratação responderá aos pedi-
dos de esclarecimentos no prazo no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e 
poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos.

	 § 2º As respostas aos pedidos de esclarecimentos 
serão divulgadas no Sistema ou na plataforma provedora 
do respectivo certame, e no Portal de Compras da Prefeitu-
ra do Gurupi (Gurupi.to.gov.br/transparencia.php) e vincu-
larão os participantes e a Administração.

Art. 19. Qualquer pessoa poderá impugnar os ter-
mos do edital da concorrência, na forma prevista no edital, 
em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para aber-
tura da sessão pública.

	 § 1º O agente de contratação, auxiliado pelos res-
ponsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidirá 
sobre a impugnação no prazo de 3 (dias) úteis, contado da 
data de recebimento da impugnação.

	 § 2º A resposta à impugnação será divulgada na 
Plataforma do Portal de Compras Públicas, Sistema Com-
pras.gov.br e no Portal de Compras da Prefeitura do Guru-
pi (Gurupi.to.gov.br/transparencia.php) no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia anterior à data fixada 
para abertura da sessão pública.

	 § 3º A impugnação possui efeito suspensivo até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

	 § 4º Acolhida a impugnação que implique modifi-
cações no edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame, observados os mesmos prazos dos 
atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração 
não comprometer a formulação das propostas.

Seção V
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Da Apresentação de Propostas e da Declaração de Habili-
tação

Art. 20. Os prazos mínimos para apresentação de 
propostas, contados a partir da data de divulgação do aviso 
de edital, na forma do art. 17 deste Decreto, são de:

I.  para aquisição de bens:

a)  8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios 
de julgamento de menor preço ou de maior des-
conto;

b)  15 (quinze) dias úteis, nas hipóteses não abrangi-
das pela alínea “a” deste inciso;

II.  no caso de serviços e obras:

a)  10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios 
de julgamento de menor preço ou de maior des-
conto, no caso de obras de engenharia;

b)  25 (vinte e cinco) dias úteis, quando adotados os 
critérios de julgamento de menor preço ou de 
maior desconto, no caso de serviços especiais e 
de obras e serviços especiais de engenharia;

c)  60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de exe-
cução for de contratação integrada;

d)  35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de 
execução for o de contratação semi-integrada ou 
nas hipóteses não abrangidas pelas alíneas “a”, 
“b” e “c” deste inciso;

III.  para licitação em que se adote o critério de jul-
gamento de técnica e preço ou de melhor técni-
ca ou conteúdo artístico, 35 (trinta e cinco) dias 
úteis.

	 Parágrafo único. Eventuais modificações no edital 
implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divul-
gação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos 
dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alte-
ração não comprometer a formulação das propostas.

Art. 21. Na concorrência realizada na forma eletrôni-
ca, após a divulgação do edital, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, proposta com a des-
crição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, observado o 
art. 13 deste Decreto.

	 § 1º Como requisito para a participação na con-
corrência, na forma eletrônica, o licitante deverá declinar, 
em campo próprio, o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no ato convocatório, 
bem como a conformidade de sua proposta com as exigên-
cias do instrumento editalício.

	
§ 2º O envio da proposta, acompanhada da decla-

ração referida no § 1º deste artigo, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha.

	 § 3º A falsidade da declaração de que trata o § 1º 
sujeitará o licitante às sanções cabíveis.

	 § 4º Os licitantes poderão retirar ou substituir a pro-
posta, bem como a declaração referida no § 1º, até a aber-
tura da sessão pública.

	 § 5º Os documentos que compõem a proposta do 
licitante melhor classificado somente serão disponibiliza-
dos para avaliação do agente de contratação e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances.

	 § 6º Os documentos complementares à proposta e 
à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados 
pelo licitante melhor classificado após o encerramento do 
envio de lances, observado o prazo de que trata o § 3º do 
art. 48 deste Decreto.

	 § 7º Os licitantes que se enquadrem como micro-
empresa, empresa de pequeno porte e microempreen-
dedor individual deverão apresentar a comprovação da 
declaração de seu enquadramento em campo próprio do 
sistema eletrônico, bem como declararem a observância do 
limite estabelecido no § 5º do art. 45 deste Decreto.

Seção VI
Da Abertura da Sessão Pública e do Envio de Lances

Art. 22. A partir do horário previsto no edital, a ses-
são pública na internet será aberta pelo agente de contra-
tação com a utilização de sua chave de acesso e senha.

	
§ 1º Os licitantes poderão participar da sessão públi-

ca na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso 
e senha.

	 § 2º Na forma de legislação federal pertinente, os 
sistemas deverão disponibilizar campo próprio para troca 
de mensagens entre o agente de contratação e os licitantes.

Art. 23. O agente de contratação verificará a confor-
midade das propostas apresentadas e desclassificará aque-
las que não atendam aos requisitos estabelecidos edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será 
fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em 
tempo real por todos os participantes.

Art. 24. As propostas classificadas pelo agente de 
contratação serão ordenadas automaticamente pelo siste-
ma eletrônico.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas 
pelo agente de contratação participarão da etapa de envio 
de lances.

Art. 25. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará 
início à fase competitiva, em que os licitantes poderão en-
caminhar lances exclusivamente por meio do sistema ele-
trônico.

	
§ 1º O licitante será imediatamente informado do re-

cebimento do lance e do valor consignado no registro.

	 § 2º Os licitantes poderão oferecer lances sucessi-
vos, observados o horário fixado para abertura da sessão 
pública e as regras estabelecidas no edital.
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 	§ 3º O licitante somente poderá oferecer valor infe-
rior ou maior percentual de desconto ao último lance por 
ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o interva-
lo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances previsto no edital, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta.

	 § 4º Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e 
prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.

	 § 5º Durante a sessão pública, os licitantes serão in-
formados, em tempo real, do valor do menor lance registra-
do, vedada a identificação do licitante.

Seção VII
Dos Modos de Disputa

 
Art. 26. Na concorrência, o modo de disputa poderá 

ser:

I.  aberto, em que os licitantes apresentarão suas 
propostas por meio de lances públicos e suces-
sivos, crescentes ou decrescentes, conforme o 
critério de julgamento adotado no edital;

II.  fechado, hipótese em que as propostas perma-
necerão em sigilo até a data e hora designadas 
para sua divulgação.

III.  aberto e fechado, em que os licitantes apresen-
tarão suas propostas por meio de lances pú-
blicos e sucessivos, com lance final e fechado, 
conforme o critério de julgamento adotado no 
edital.

	 Parágrafo único. O edital deve prever intervalo mí-
nimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediá-
rios quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 27. No modo de disputa aberto, de que trata o 
inciso I do caput do art. 26, a etapa de envio de lances na 
sessão pública e sua eventual prorrogação terão duração 
conforme definido no edital.

	
§1º Encerrada a sessão pública sem prorrogação au-

tomática pelo sistema, nos termos do disposto no § 1º, o 
agente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da etapa de envio de lances, com 
vistas à consecução do melhor preço, mediante justificativa 
e observado o art. 34 da Lei Federal nº 14.133/2021 e o art. 
35 deste Decreto.

	 §2º A utilização do modo de disputa aberto será ve-
dada quando adotado o critério de julgamento de técnica 
e preço, conforme o §2º do art. 56 da Lei 14.133/2021.

Art. 28. O edital poderá estabelecer a possibilidade 
de apresentação de lances intermediários pelos licitantes 
durante a disputa aberta, considerando os critérios de jul-
gamento previstos no art. 35 deste Decreto.

Parágrafo único. São considerados intermediários:

I	- os lances iguais ou superiores ao menor já ofer-
tado, quando adotado o critério de julgamento de menor 
preço;

II - os lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, 
quando adotado o critério de julgamento de maior descon-
to.

Art. 29. Após a definição do melhor lance, se a dife-
rença em relação ao lance classificado em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro pode-
rá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabe-
lecidos no edital, para a definição das demais colocações, 
conforme o disposto no § 4º do art. 56 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

	 §1º Após o reinício da disputa aberta previsto no 
caput, os licitantes serão convocados a apresentar lances.

 	§2º Os licitantes poderão apresentar lances confor-
me o intervalo mínimo de diferença de valores estabeleci-
do no edital, nos termos do parágrafo único do art. 26 deste 
Decreto.

	 §3º Os lances iguais serão classificados conforme a 
ordem de apresentação.

Art. 30. No modo de disputa fechado, as propostas 
apresentadas pelos licitantes serão sigilosas até a data e 
hora designadas para sua divulgação.

	 § 1º A utilização isolada do modo de disputa fecha-
do será vedada quando adotados os critérios de julgamen-
to de menor preço ou de maior desconto.

	 § 2º No caso de licitação presencial, as propostas 
deverão ser apresentadas em envelopes lacrados, abertos 
em sessão pública e ordenadas conforme critério de vanta-
josidade.

Art. 31. No modo de disputa aberto e fechado, de 
que trata o inciso III do caput do art. 26 deste Decreto, a 
etapa de envio de lances da sessão pública terá duração e 
procedimento definidos no edital.

Parágrafo único. Na hipótese de não haver licitante 
classificado na etapa de lance fechado que atenda às exi-
gências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício 
da etapa fechada, nos termos do edital.

Art. 32. O instrumento convocatório poderá estabe-
lecer que a disputa seja realizada em duas etapas, sendo a 
primeira eliminatória.

Seção VIII
Da Desconexão do Sistema na Etapa de Apresentação de 

Lances

Art. 33. Na hipótese de o sistema eletrônico desco-
nectar para o agente de contratação no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer aces-
sível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 34. Quando a desconexão do sistema eletrônico 
para o agente de contratação persistir por tempo superior 
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a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reini-
ciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal de Compras da 
Prefeitura do Gurupi (Gurupi.to.gov.br/transparencia.php).

Seção IX
Do Julgamento das Propostas

Subseção I
Dos Critérios de Julgamento

Art. 35. Podem ser utilizados como critérios de jul-
gamento:

I.  menor preço;
II.  melhor técnica ou conteúdo artístico;
III.  técnica e preço;
IV.  maior retorno econômico;
V.  maior desconto;

	 § 1º O julgamento das propostas observará os pa-
râmetros definidos no instrumento convocatório, sendo 
vedado computar vantagens não previstas, inclusive finan-
ciamentos subsidiados ou a fundo perdido.

	 § 2º Será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas, empre-
sas de pequeno porte, microempreendedor individual, nos 
termos da legislação federal pertinente e do art. 45 deste 
Decreto.

	 § 3º O julgamento das propostas poderá observar 
a margem de preferência prevista no art. 26 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, devendo ser divulgada no Portal de Com-
pras da Prefeitura do Gurupi (gurupi.to.gov.br/transparên-
cia.php), a cada exercício financeiro, a relação das empresas 
favorecidas, com indicação do volume de recursos destina-
dos a cada uma delas.

Art. 36. O critério de julgamento pelo menor preço 
ou maior desconto considerará o menor dispêndio para a 
Administração Pública Municipal, atendidos os parâmetros 
mínimos de qualidade definidos no edital.

	 § 1º Os custos indiretos, relacionados às despesas 
de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impac-
to ambiental, entre outros fatores, poderão ser considera-
dos para a definição do menor dispêndio, sempre que ob-
jetivamente mensuráveis, conforme parâmetros definidos 
no edital.

	 § 2º Parâmetros adicionais de mensuração de cus-
tos indiretos poderão ser estabelecidos em ato da autorida-
de máxima do órgão ou entidade promotora da concorrên-
cia na forma eletrônica.

Art. 37. O critério de julgamento por maior descon-
to utilizará como referência o preço total estimado, fixado 
pelo edital, e o desconto será estendido aos eventuais ter-
mos aditivos.

	 § 1º No caso serviços comuns de engenharia, o per-
centual de desconto apresentado pelos licitantes preferen-

cialmente incidirá linearmente sobre os preços de todos os 
itens do orçamento estimado constante do instrumento 
convocatório.

	 § 2º O critério de julgamento pelo maior desconto 
poderá incidir sobre tabelas de preços oficiais, públicas ou 
privadas.

	 § 3º Para a adoção do critério de maior desconto 
poderá ser utilizada concorrência com lances negativos, de 
forma que a contratada possa oferecer pagamento à Admi-
nistração Pública Municipal para a execução do contrato.

Art. 38. O critério de julgamento pela melhor técnica 
ou pelo melhor conteúdo artístico poderá ser utilizado para 
a contratação de projetos e trabalhos de natureza técnica, 
científica ou artística, incluídos os projetos arquitetônicos.

Parágrafo único. Quando adotada a modalidade 
concurso o vencedor da licitação realizada por este critério 
poderá ser contratado para o desenvolvimento dos proje-
tos arquitetônico e complementares de engenharia, nos 
termos do respectivo edital e do regulamento a ser editado 
em Decreto próprio.

Art. 39. O critério de julgamento pela melhor técni-
ca ou pelo melhor conteúdo artístico considerará exclusi-
vamente as propostas técnicas ou artísticas apresentadas 
pelos licitantes, segundo parâmetros objetivos inseridos no 
edital.

	 § 1º O edital definirá o prêmio ou a remuneração 
que será atribuída ao vencedor.

	
§ 2º Poderão ser utilizados parâmetros de sustenta-

bilidade ambiental para a valoração das propostas nas lici-
tações para contratação de projetos.

	 § 3º O edital poderá estabelecer requisitos mínimos 
para classificação das propostas, cujo não atingimento im-
plicará em desclassificação do proponente.

Art. 40. Nas licitações que adotem o critério de jul-
gamento pelo melhor conteúdo artístico, a comissão de li-
citação poderá ser auxiliada por comissão de contratação 
composta por, no mínimo, 3 (três) pessoas, agentes públi-
cos ou não, de reputação ilibada e notório conhecimento 
da matéria.

	 §1º Os membros da comissão de contratação a que 
se refere o caput deste artigo responderão por todos os 
atos praticados, salvo se posição individual divergente esti-
ver registrada na ata da reunião em que adotada a decisão.

	 §2º A comissão a que se refere o §1º deste artigo, no 
caso de concurso para elaboração de documentos técnicos, 
poderá, em relação à formação em arquitetura e engenha-
ria, ser homogênea ou heterogênea, podendo ser constitu-
ída exclusivamente por profissionais servidores ou empre-
gados públicos com formação nessas áreas.

Art. 41. O critério de julgamento pela melhor combi-
nação de técnica e preço será utilizado quando estudo téc-
nico preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação 
da qualidade técnica das propostas que superarem os re-
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quisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes 
aos fins pretendidos pela Administração nas licitações para 
contratação de:

I.  serviços técnicos especializados de natureza pre-
dominantemente intelectual, caso em que o cri-
tério de julgamento de técnica e preço deverá 
ser preferencialmente empregado;

II.  serviços majoritariamente dependentes de tec-
nologia sofisticada e de domínio restrito, con-
forme atestado por autoridades técnicas de re-
conhecida qualificação;

III.  bens e serviços especiais de tecnologia da infor-
mação e de comunicação;

IV.  obras e serviços especiais de engenharia;
V.  objetos que admitam soluções específicas e al-

ternativas e variações de execução, com reper-
cussões significativas e concretamente men-
suráveis sobre sua qualidade, produtividade, 
rendimento e durabilidade, quando essas solu-
ções e variações puderem ser adotadas à livre 
escolha dos licitantes, conforme critérios objeti-
vamente definidos no edital de licitação.

	 § 1º Ressalvados os casos de inexigibilidade de li-
citação, na licitação para contratação dos serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectu-
al, previstos nas alíneas “a”, “d” e “h” do inciso XVIII do caput 
do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021 e nas mesmas alíne-
as do inciso IV do art. 2º deste Decreto, cujo valor estimado 
da contratação seja superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), o julgamento será por:

I.  melhor técnica; ou
II.  técnica e preço, na proporção de 70% (setenta 

por cento) de valoração da proposta técnica.

	 § 2º Para fins de aferição do valor referido no § 1º, 
será considerada a atualização, a cada 1º de janeiro, dos va-
lores fixados na Lei Federal nº 14.133/2021, por ato do Po-
der Executivo Federal, conforme o disposto no art. 182 da 
mesma Lei.

Art. 42. No julgamento pelo critério de técnica e 
preço, deverão ser avaliadas e ponderadas as propostas 
técnicas e de preço, apresentadas pelos licitantes, segundo 
fatores de ponderações objetivas previstos no instrumento 
convocatório.

	 §1º O fator de ponderação relativo à proposta téc-
nica será limitado a 70% (setenta por cento).

	 §2º Poderão ser utilizados parâmetros de sustenta-
bilidade ambiental para a pontuação das propostas técni-
cas.

	
§3º O edital estabelecerá pontuação mínima para 

as propostas técnicas, cujo não atingimento implicará des-
classificação.

Art. 43. No critério de julgamento pelo maior retor-
no econômico as propostas serão consideradas de forma 
a selecionar a que proporcionar a maior economia para a 

Administração Pública Municipal decorrente da execução 
do contrato.

	 §1º O critério de julgamento pelo maior retorno 
econômico será utilizado exclusivamente para a celebração 
de contrato de eficiência, conforme o art. 39 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.

	 §2º O contrato de eficiência terá por objeto a pres-
tação de serviços, que poderá incluir a realização de obras 
e o fornecimento de bens, com o objetivo de proporcionar 
economia ao órgão ou entidade contratante, na forma de 
redução de despesas correntes.

	 §3º O instrumento convocatório deverá prever pa-
râmetros objetivos de mensuração da economia gerada 
com a execução do contrato, que servirá de base de cálculo 
da remuneração devida ao contratado.

	
§4º Para efeito de julgamento da proposta, o retorno 

econômico é o resultado da economia que se estima gerar 
com a execução da proposta de trabalho, deduzida a pro-
posta de preço.

Art. 44. Nas licitações que adotem o critério de jul-
gamento pelo maior retorno econômico, os licitantes apre-
sentarão:

I.  proposta de trabalho, que deverá contemplar:

a)  as obras, serviços ou bens, com respectivos pra-
zos de realização ou fornecimento;

b)  a economia que se estima gerar, expressa em 
unidade de medida associada à obra, bem ou 
serviço e expressa em unidade monetária; 

II.  proposta de preço, que corresponderá a um per-
centual sobre a economia que se estima gerar 
durante determinado período, expressa em uni-
dade monetária.

	 Parágrafo único. Nos casos em que não for gerada a 
economia prevista no contrato de eficiência:

I.  A diferença entre a economia contratada e a efe-
tivamente obtida será descontada da remunera-
ção do contratado;

II.  se a diferença entre a economia contratada e a 
efetivamente obtida for superior ao limite má-
ximo estabelecido no contrato, o contratado su-
jeitar-se-á, ainda, às sanções previstas em lei e 
no instrumento convocatório.

Subseção II
Da Preferência e do Desempate

Art. 45. Na concorrência será assegurada, como cri-
tério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas, empresas de pequeno porte, microempre-
endedor individual, nos termos da legislação federal perti-
nente.

	 §1º Entende-se por empate aquelas situações em 
que as ofertas apresentadas por beneficiário do tratamento 
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diferenciado sejam iguais ou até 10% (dez por cento) supe-
rior à proposta mais bem classificada, quando essa não tiver 
sido apresentada por microempresas, empresas de peque-
no porte e microempreendedor individual.

	 §2º O disposto neste artigo somente se aplicará 
quando a melhor oferta válida não tiver sido apresentada 
por beneficiário do tratamento diferenciado.

	 §3º A preferência de que trata este artigo será con-
cedida da seguinte forma:

I.  ocorrendo o empate, o beneficiário do tratamen-
to diferenciado e favorecido melhor classificado 
poderá apresentar lance inferior àquele consi-
derado vencedor do certame, situação em que 
será adjudicado o objeto em seu favor;

II.  na hipótese da não contratação de beneficiário 
de tratamento diferenciado e favorecido com 
base no inciso I, serão convocadas as remanes-
centes que porventura se enquadrem em situa-
ção de empate, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; e

III.  no caso de equivalência dos valores apresen-
tados pelas microempresas e empresas de pe-
queno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006, será reali-
zado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.

	 § 4º A preferência de que trata este artigo não será 
aplicada ao item cujo valor estimado for superior à receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte.

	 § 5º A preferência de que trata este artigo fica limi-
tada às microempresas e às empresas de pequeno porte 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte, cuja observância deve ser declarada pelo 
licitante na forma do § 7º do art. 21 deste Decreto.

Art. 46. Na concorrência em que, após o exercício de 
preferência de que trata o art. 45 deste Decreto, esteja con-
figurado empate em primeiro lugar, será realizada disputa 
final entre os licitantes empatados, que poderão apresentar 
nova proposta, em ato contínuo à classificação, conforme 
estabelecido no edital.

	 § 1° Mantido o empate, serão utilizados os seguin-
tes critérios de desempate, na seguinte ordem: avaliação 
do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual preferencialmente deverão ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obri-
gações, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, 
desde que haja sistema de avaliação instituído, na forma de 
regulamento a ser editado em Decreto próprio;

I.  desenvolvimento pelo licitante de ações de equi-
dade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento a ser editado 
em Decreto próprio;

II.  desenvolvimento pelo licitante de programa de 
integridade, conforme regulamentação do Mu-
nicípio.

	 § 2º Caso a regra prevista no §1º deste artigo não 
solucione o empate, será dada preferência:

I.  empresas estabelecidas no território do Estado 
do Tocantins;

II.  empresas brasileiras;
III.  empresas que invistam em pesquisa e no de-

senvolvimento de tecnologia no País;
IV.  empresas que comprovem a prática de miti-

gação, nos termos da Lei Federal nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009, que institui a Política 
Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC) e dá 
outras providências

	 §3º Caso a regra prevista no §2º deste artigo não 
solucione o empate, será realizado sorteio.

Subseção III
Análise e Classificação das Propostas

Art. 47. Na verificação da conformidade da melhor 
proposta apresentada com os requisitos do edital, será des-
classificada aquela que: contenha vícios insanáveis;

I.  não obedeça às especificações técnicas mínimas 
previstas no instrumento convocatório;

II.  apresente preço manifestamente inexequível ou 
permaneça acima do orçamento estimado para 
a contratação, inclusive nas hipóteses previstas 
no art. 24 da Lei Federal nº 14.133/2021;

III.  não tenha sua exequibilidade demonstrada, 
quando exigido pela Administração; ou

IV.  apresente desconformidade com quaisquer ou-
tras exigências do edital, desde que insanável.

	 § 1° O agente de contratação poderá realizar dili-
gências para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir 
do licitante que ela seja demonstrada.

	 § 2º Em sede de diligência, somente é possível a 
aceitação de novos documentos quando:

I.  necessário para complementar informações 
acerca dos documentos já apresentados pelo li-
citante e que se refiram a fato já existente à épo-
ca da abertura do certame;

II.  destinado à atualização de documentos venci-
dos após a data de recebimento das propostas.

	
§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia e ar-

quitetura, para efeito de avaliação da exequibilidade e de 
sobrepreço, serão considerados o preço global, os quanti-
tativos e os preços unitários tidos como relevantes, obser-
vado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global 
a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mer-
cado correspondente.

	 § 4º No caso de obras e serviços de engenharia, se-
rão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI Nº 0724 - QUARTA-FEIRA, 29 DE MARÇO DE 2023 16

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração Pública Municipal.

	 § 5º Nas contratações de obras e serviços de enge-
nharia, será exigida garantia adicional do licitante vencedor 
cujo lance for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração, equivalente à diferen-
ça entre esse último e o valor da proposta, sem prejuízo 
das demais garantias exigíveis, conforme a Lei Federal nº 
14.133/2021.

Art. 48. Após o encerramento da fase de apresenta-
ção de lances, o agente de contratação classificará as pro-
postas por ordem decrescente de vantajosidade.

	 § 1º Definido o resultado do julgamento, o agente 
de contratação deverá negociar com o licitante condições 
mais vantajosas à Administração, com o encaminhamento 
de contraproposta, vedada a negociação em condições di-
ferentes das previstas no edital.

	 § 2º A negociação será realizada por meio do siste-
ma e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

	
§ 3º O edital deverá estabelecer prazo de, no míni-

mo, 2 (duas) horas, contado da solicitação do agente de 
contratação no sistema, para envio da proposta e, se neces-
sário, dos documentos complementares, adequada ao últi-
mo lance ofertado após a negociação de que trata o caput.

	 § 4º A negociação de que trata o §1º deste artigo 
deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, após a nego-
ciação, for desclassificado por seu lance permanecer supe-
rior ao orçamento estimado.

	
§ 5º Encerrada a etapa competitiva da concorrência, 

poderão ser divulgados os custos dos itens ou das etapas 
do orçamento estimado que estiverem abaixo dos custos 
ou das etapas ofertados pelo licitante que tenha oferecido 
a melhor proposta, para fins de reelaboração da planilha 
com os valores adequados ao lance vencedor, na forma pre-
vista no art. 50 deste Decreto.

Art. 49. Encerrada a etapa de negociação de que tra-
ta o art. 48, o agente de contratação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao ob-
jeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação no edital, observados o § 1º do 
art. 35 e o

§ 6º do art. 21 deste Decreto, e verificará a habilita-
ção do licitante conforme disposições do edital, conforme 
o disposto na Seção X deste Capítulo.

Art. 50. Na concorrência para obras e serviços de en-
genharia, após o julgamento, o licitante vencedor deverá 
reelaborar e apresentar ao agente de contratação, por meio 
eletrônico, no prazo estabelecido no edital, planilhas com 
os valores adequados ao lance vencedor, em que deverá 
constar:

I.  indicação dos quantitativos e dos custos unitá-
rios, vedada a utilização de unidades genéricas 
ou indicadas como verba;

II.  composição dos custos unitários quando diferi-
rem daqueles constantes dos sistemas de refe-
rências adotados nas licitações em geral; e

III.  detalhamento das Bonificações e Despesas In-
diretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES).

	 Parágrafo único. Admite-se a utilização dos preços 
unitários, no caso de empreitada por preço global, emprei-
tada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações in-
dispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato.

Seção X
Da Habilitação

Art. 51. Na concorrência promovida pelos órgãos 
e entidades da Administração Pública direta, autárquica e 
fundacional do Município do Gurupi, as condições de ha-
bilitação e o prazo para a apresentação dos documentos 
comprobatórios serão definidos no edital, que observará, 
no que couber, o disposto nos arts. 62 a 70 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.

Art. 52. Para habilitação dos licitantes, será exigida, 
de acordo com o art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021, limi-
tando-se, a documentação relativa à:

I.  habilitação jurídica;
II.  qualificação técnica;
III.  habilitação fiscal, social e trabalhista;
IV.  habilitação econômico-financeira.

Parágrafo único. Salvo na contratação de obras e ser-
viços de engenharia, as exigências a que se referem os inci-
sos I e II do caput do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
a critério do órgão ou entidade promotora da licitação, po-
derão ser substituídas por outra prova de que o profissional 
ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência 
prática na execução de serviço de características semelhan-
tes, hipótese em que as provas admitidas deverão ser pre-
vistas no edital.

Art. 53. Salvo vedação devidamente justificada no 
processo licitatório, pessoa jurídica poderá participar de li-
citação em consórcio, observadas as seguintes normas:

I.  comprovação de compromisso público ou par-
ticular de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados;

II.  indicação da empresa líder do consórcio, que 
será responsável por sua representação perante 
a Administração;

III.  admissão, para efeito de habilitação técnica, do 
somatório dos quantitativos de cada consor-
ciado e, para efeito de habilitação econômico-
-financeira, do somatório dos valores de cada 
consorciado;

IV.  impedimento de a empresa consorciada parti-
cipar, na mesma licitação, de mais de um con-
sórcio ou de forma isolada;
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V.  responsabilidade solidária dos integrantes pelos 
atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
licitação quanto na de execução do contrato.

	 § 1º O edital deverá estabelecer para o consórcio 
acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor exigido de licitante individual para a habilita-
ção econômico-financeira, salvo justificação.

	 § 2º O acréscimo previsto no § 1º deste artigo não 
se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em 
lei.

	 § 3º O licitante vencedor é obrigado a promover, 
antes da celebração do contrato, a constituição e o registro 
do consórcio, nos termos do compromisso referido no inci-
so I do caput deste artigo.

	 § 4º Desde que haja justificativa técnica aprovada 
pela autoridade competente, o edital de licitação pode-
rá estabelecer limite máximo para o número de empresas 
consorciadas.

	
§ 5º A substituição de consorciado deverá ser ex-

pressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratan-
te e condicionada à comprovação de que a nova empresa 
do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos 
para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 
efeito de qualificação econômico-financeira apresentados 
pela empresa substituída para fins de habilitação do con-
sórcio no processo licitatório que originou o contrato.

Art. 54. Os profissionais organizados sob a forma de 
cooperativa poderão participar de licitação quando:

I.  a constituição e o funcionamento da cooperativa 
observarem as regras estabelecidas na legisla-
ção aplicável, em especial a Lei Federal nº 5.764, 
de 16 de dezembro de 1971, a Lei Federal nº 
12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Comple-
mentar Federal nº 130, de 17 de abril de 2009;

II.  a cooperativa apresentar demonstrativo de atu-
ação em regime cooperado, com repartição de 
receitas e despesas entre os cooperados;

III.  qualquer cooperado, com igual qualificação, for 
capaz de executar o objeto contratado, vedado 
à Administração indicar nominalmente pessoas;

IV.  o objeto da licitação referir-se, em se tratando 
de cooperativas enquadradas na Lei Federal nº 
12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços espe-
cializados constantes do objeto social da coo-
perativa, a serem executados de forma comple-
mentar à sua atuação.

Art. 55. Será exigida a apresentação dos documen-
tos de habilitação apenas pelo licitante classificado em pri-
meiro lugar.

Parágrafo Único. Poderá haver substituição parcial 
ou total dos documentos por certificado de registro cadas-
tral e certificado de pré-qualificação, nos termos do instru-
mento convocatório e do regulamento a ser editado em 
Decreto próprio.

Art. 56. Em caso de inabilitação do primeiro coloca-
do, serão requeridos e avaliados os documentos de habili-
tação dos licitantes subsequentes, por ordem de classifica-
ção.

Art. 57. Poderá ser exigida dos licitantes declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pes-
soa com deficiência e para reabilitado da Previdência So-
cial, previstas em lei e em outras normas específicas, que 
deve ser mantida durante toda execução do contrato, na 
forma do inciso XVI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 58. A comprovação de regularidade fiscal do lici-
tante mais bem classificado que se enquadre microempre-
sa, empresa de pequeno porte e microempreendedor in-
dividual somente será exigida para efeito de assinatura do 
contrato, nos termos da legislação federal pertinente.

 
Art. 59. O edital da licitação, poderá estabelecer, para 

fins de habilitação do licitante vencedor, ser verificada por 
meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos, 
assegurado aos demais participantes o direito de acesso 
aos dados constantes dos sistemas.

	
§ 1º O disposto no caput deve constar expressamen-

te do edital.

	 § 2º Na hipótese de necessidade de envio de docu-
mentos complementares após o julgamento da proposta, 
na forma estabelecida no caput, ou de documentos não 
constantes ou não atualizados no Sicaf, ou no Cadastro Ge-
ral de Licitantes, os documentos deverão ser apresentados 
em formato digital, via sistema, no prazo definido no edital, 
após solicitação no sistema eletrônico, observado o prazo 
disposto no § 3º do art. 48 deste Decreto.

	 § 3º Na hipótese de contratação de obras ou ser-
viços de engenharia, em que a legislação ou o edital exija 
apresentação de planilha de composição de preços, essa 
deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no 
prazo fixado no edital, com os respectivos valores reade-
quados ao lance vencedor, observado o disposto no art. 42 
deste Decreto.

	 § 4º Na concorrência, na forma eletrônica, realizada 
para o Sistema de Registro de Preços, quando a proposta do 
licitante vencedor não atender ao quantitativo total estima-
do para a contratação, poderá ser convocada a quantidade 
de licitantes necessária para alcançar o total estimado, res-
peitada a ordem de classificação e observado o preço da 
proposta vencedora, bem como os requisitos de habilita-
ção.

 
Art. 60. Constatado o atendimento às exigências estabele-
cidas no edital, o licitante mais bem classificado será habi-
litado.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante mais bem 
classificado não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade promotores do procedimento exami-
nará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda às especificações do objeto e às condições de 
habilitação.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI Nº 0724 - QUARTA-FEIRA, 29 DE MARÇO DE 2023 18

Seção XI
Do Saneamento da Proposta e da Habilitação

Art. 61. O agente de contratação poderá, nas etapas 
de habilitação e de julgamento das propostas, sanear erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos ou 
das propostas, e nem sua validade jurídica, mediante deci-
são fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitan-
tes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilita-
ção e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de sus-
pensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso pré-
vio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

Seção XII
Dos Recursos

Art. 62. Declarado o vencedor, qualquer licitante po-
derá, durante o prazo concedido na sessão pública, de for-
ma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer, observado o disposto nos arts. 165 a 
168 da Lei Federal nº 14.133/2021.

	 § 1º As razões do recurso de que trata o caput deve-
rão ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias úteis.

	 § 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se 
desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 3 
(três) dias úteis, contado da data final do prazo do recorren-
te, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa dos seus interesses.

	 § 3º A ausência de manifestação imediata e motiva-
da do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 
disposto no caput, importará na decadência desse direito, 
e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao lici-
tante declarado vencedor.

	 § 4º O acolhimento do recurso implicará invalida-
ção apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

Seção XIII
Do Encerramento da Concorrência

Art. 63. Encerradas as fases de julgamento e habili-
tação, e exauridos os recursos administrativos, o procedi-
mento licitatório será encerrado e os autos encaminhados 
à autoridade máxima do órgão ou entidade promotora da 
concorrência, que poderá:

I.  determinar o retorno dos autos para saneamen-
to de irregularidades que forem supríveis;

II.  revogar o procedimento, por motivo de conve-
niência e oportunidade resultante de fato su-
perveniente devidamente comprovado;

III.  anular o procedimento, no todo ou em parte, 
de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV.  adjudicar o objeto, homologar a licitação e con-
vocar o licitante vencedor para a assinatura do 
contrato, preferencialmente em ato único.

	 § 1º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indica-
rá expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando 
sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e 
dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes 
tenha dado causa.

	 § 2º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser 
assegurada a prévia manifestação dos interessados.

	 § 3º Caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contados a partir da data da anulação ou revogação da con-
corrência, observado o disposto nos arts. 165 a 168 da Lei 
Federal nº 14.133/2021e no art. 62 deste Decreto, no que 
couber.

	 § 4º As decisões a que se referem os incisos II, III e 
IV do caput deste artigo deverão ser publicadas no Diário 
Oficial do Município do Gurupi e disponibilizadas no Portal 
da Transparência da Prefeitura do Gurupi (Gurupi.to.gov.br/
transparência.php).

Art. 64. Antes de enviar o procedimento para a au-
toridade máxima do órgão ou entidade promotora da con-
corrência, o agente de contratação deverá se certificar de 
que o procedimento está devidamente instruído e anexar:

I.  documentação exigida e apresentada para a ha-
bilitação;

II.  proposta de preços do licitante;
III.  os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
IV.  na hipótese de concorrência presencial, ata da 

sessão pública, que conterá os seguintes regis-
tros, entre outros:

a)  os licitantes participantes;
b)  as propostas apresentadas;
c)  os lances ofertados, na ordem de classificação;
d)  a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso;
e)  a aceitabilidade da proposta de preço;
f )  a habilitação;
g)  os recursos interpostos, as respectivas análises e 

as decisões; e
h)  o resultado da licitação;

V.  a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas 
na proposta ou na documentação;

VI.  comprovantes das publicações:

a)  do aviso do edital; e
b)  dos demais atos cuja publicidade seja exigida;

	 §1º Os atos e os documentos de que trata este ar-
tigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão vá-
lidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprova-
ção e prestação de contas.

	 §2º A ata da sessão pública será disponibilizada 
na internet imediatamente após o seu encerramento, para 
acesso livre.

Art. 65. Convocado para assinar o termo de contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, o interessado 
deverá observar os prazos e condições estabelecidos em 
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edital, sob pena de decair o direito à contratação, sem pre-
juízo das sanções previstas em lei.

Art. 66. É facultado à Administração Pública Munici-
pal, quando o convocado não assinar o termo de contrato, 
ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no pra-
zo e condições estabelecidos:

I.  revogar a concorrência, sem prejuízo da aplica-
ção das cominações previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021; ou

II.  convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a celebração do contrato 
nas condições ofertadas pelo licitante vencedor.

	 Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos li-
citantes aceitar a contratação nos termos do inciso II do 
caput, a Administração poderá convocar os licitantes re-
manescentes, na ordem de classificação, para a celebração 
do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que 
o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para 
a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos 
termos do instrumento convocatório.

Seção XIV
Das Infrações e Sanções Administrativas

Art. 67. O licitante e/ou o contratado que incor-
ram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 
14.133/2021, apuradas em regular processo administrativo, 
sujeita-se às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei, 
bem como aquelas previstas nas minutas-padrão de editais 
e contratos.

Parágrafo único. Nos casos em que seja utilizado 
instrumento substitutivo ao contrato, o termo de referência 
deverá regulamentar a aplicação das sanções administrati-
vas na forma da minuta-padrão de contrato adequada ao 
caso concreto.

Art. 68. A aplicação das sanções pelo cometimento 
de infração será precedida do devido processo legal, com 
garantias de contraditório e de ampla defesa.

	 §1º A competência para determinar a instauração 
do processo administrativo, julgar e aplicar as sanções é da 
autoridade máxima do órgão ou entidade.

	 §2º A aplicação das sanções previstas em lei não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-
gral do dano causado à Administração Pública.

 
CAPÍTULO III
DO PREGÃO

Art. 69. O pregão realizado de forma eletrônica será 
regido pelo disposto no Decreto Federal nº 10.024/2019, 
que regulamenta o pregão eletrônico, no âmbito federal, 
no que couber, e observará também o seguinte:

I.  as licitações na modalidade pregão serão reali-
zadas preferencialmente sob a forma eletrônica.

II.  admitida, excepcionalmente, sua realização de 
forma presencial, desde que fique justificada e 

comprovada a inviabilidade técnica ou a des-
vantagem para a Administração na realização 
do certame pela via eletrônica.

III.  na hipótese excepcional de licitação sob a for-
ma presencial a que refere o inciso II deste ar-
tigo, a sessão pública de apresentação de pro-
postas deverá ser gravada em áudio e vídeo, e a 
gravação será juntada aos autos do processo li-
citatório depois de seu encerramento, devendo 
ser disponibilizada no portal da Transparência 
da Prefeitura de Gurupi.

IV.  o órgão ou entidade licitante apresentará a jus-
tificativa pormenorizada para a realização da li-
citação com a utilização da forma presencial.

V.  a justificativa para a realização da licitação com 
a utilização da forma presencial deverá ser apro-
vada pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade promotora do pregão, ou a quem as 
normas de organização administrativa indica-
rem.

CAPÍTULO IV DISPOSIÇÕES FINAIS

Seção I
Das Orientações Gerais

Art. 70. Os horários estabelecidos na divulgação do 
procedimento e durante o envio de lances observarão o ho-
rário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem 
de tempo e registro nos Sistemas de Automação e proces-
samento das licitações, sejam pela plataforma do Portal de 
Compras Públicas, seja pelo Sistema Compras.gov.br e na 
documentação relativa ao procedimento.

Art. 71. Os órgãos, entidades, seus dirigentes e servi-
dores que utilizem e/ou utilizarem os Sistemas de automa-
ção, seja o Portal de Compras Públicas, seja o Sistema Com-
pras.gov.br responderão administrativa, civil e penalmente 
por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas 
de acesso ou que transgrida as normas de segurança ins-
tituídas.

	 § 1º Os órgãos e entidades deverão assegurar o si-
gilo e a integridade dos dados e informações da ferramen-
ta informatizada de que trata este Decreto, protegendo-os 
contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas no 
âmbito de sua atuação.

	 § 2º O tratamento de dados pessoais pela Adminis-
tração Pública Municipal, nos casos regulamentados por 
este Decreto, observará o disposto no Capítulo IV (arts. 23 a 
30) da Lei Federal nº 13.709/2018, e nas demais disposições 
legais pertinentes.

Art. 72. O licitante é o responsável por qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante 
nos sistemas do portal de Compras Públicas, ou do Siste-
ma Compras.gov.br, não cabendo ao provedor de ambos os 
sistemas, ou ao órgão, ou entidade promotores do procedi-
mento a responsabilidade por eventuais danos decorren-
tes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados.
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Art. 73. À Secretaria Municipal de Administração, 
Procuradoria Jurídica e Controle Interno, compete estabe-
lecer diretrizes, supervisionar, orientar, promover progra-
mas de treinamentos específicos aos órgãos e entidades da 
Administração Direta e Indireta sobre o estabelecido neste 
Decreto e, em especial:

I.  expedir, quando necessário, propostas minuta-
das de normas complementares à fiel execução 
do regulamento constante deste Decreto;

II.  aprovar, previamente, as indicações feitas para 
comissão de contratação, eventual comissão es-
pecial, agente de contratação e os componen-
tes da equipe de apoio, por parte dos órgãos e 
entidades da Administração Direta e Indireta;

III.  viabilizar e gerenciar os sistemas informatiza-
dos a serem utilizados no cadastramento de 
fornecedores, na divulgação de licitações e na 
realização de pregões, concorrências e cotações 
eletrônicas;

IV.  ministrar periodicamente cursos de formação e 
aperfeiçoamento de agentes de contratação e 
membros de equipe de apoio, avaliando o apro-
veitamento nos cursos e estabelecendo as con-
dições de aprovação de cada participante.

V.  dirimir os casos omissos, em matéria técnica e 
operacional, decorrentes da aplicação deste De-
creto.

Art. 74. A Secretaria Municipal de Ciência, Tecnolo-
gia e Inovação do Município do Gurupi, integrante do Sis-
tema Municipal de Gestão Pública, incube a tarefa, quando 
necessário, de propor informações adicionais para fins de 
operacionalização dos sistemas de automação dos proces-
sos, bem como do uso das telas do sistema PRODATA, tanto 
para dinâmica dos processos, quanto para efeito de publici-
dade dos atos no PNCP.

Parágrafo Único. A Secretaria de Tecnologia e Inova-
ção poderá realizar informativos por meio de manuais de 
orientações periódicas, como também por ferramenta de 
acesso simultâneo e disponíveis aos servidores e agentes 
públicos.

Seção II
Das Disposições Gerais

Art. 75. No termos do inciso “I” do art. 19 da Lei Fede-
ral nº 14.133/2021, fica criado o Centro de Processamento 
de Aquisição e Contratação de Bens e Serviços, incumbin-
do-o, além de outras diretrizes

:
I.  propor, em conjunto com a procuradoria, apro-

vação das minutas-padrão de editais e contratos 
para licitações na modalidade pregão concor-
rência, nas formas eletrônica e presencial, com 
base na Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
a Declaração de Conformidade, todos anexos 
aprovados.

II.  Reger e controlar todas as contratações públi-
cas, sejam elas por meio de contratações dire-
tas, procedimentos auxiliares de contratações, 
ou, ainda, modalidades convencionadas na Lei 
Federal nº 14.133/2021.

	 § 1º- Após a deliberação pela proposta, o processo 
deverá ser instruído e devidamente tramitado junto a con-
troladoria geral, para análise técnica em conformidade com 
os ritos já preestabelecidos.

	
§ 2º- As minutas-padrão aprovadas como anexos, 

poderão ser alteradas por manifestação técnica, exarada 
por parecer jurídico, da lavra do Procurador-Geral do Mu-
nicípio de Gurupi.

Seção III
Da Vigência

Art. 76. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, a partir da qual as licitações na modalidade 
concorrência, utilizando ou não do sistema de registro de 
preços, no âmbito do Município do Gurupi somente serão 
feitas com base na Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 77. De igual forma, deliberado no caput do ar-
tigo anterior, as licitações na modalidade pregão, utilizan-
do ou não do sistema de registro de preços, no âmbito do 
Município do Gurupi somente serão feitas com base na Lei 
Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo único. Permanece em vigor a aplicação do 
Decreto Federal nº 10.024/2019, cujas disposições passam 
a ser interpretadas e aplicadas à luz do regulamento cons-
tante deste Decreto.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 29 dias do mês de março de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

THIAGO HENRIQUE DO NASCIMENTO COSTA
Controlador Geral do Município

ALEXANDRE ORION REGINATO
Procurador Geral do Município

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Procurador Geral Adjunto do Município

MÁRIO CEZAR LUSTOSA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração

   
DECRETO Nº 0406, DE 29 DE MARÇO DE 2.023.

Dispõe sobre regulamentação de dispositivo da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em 
seus Artigos 20, 72, 74, 75, inciso I do Artigo 78 e 
Artigo 79, que trata sobre o Enquadramento dos 
bens de consumo nas categorias de qualidade 
COMUM e de LUXO, bem como os Processos de 
Contratação Direta e Procedimentos Auxiliares 
de Contratações, no Município de Gurupi-TO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS,  no uso das atribuições legais esculpidas na Lei 
Orgânica Municipal;
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D E C R E T A:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 
Art. 1º. Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, em seus Artigos 20, 72, 74, 75, inciso I do Artigo 78 e 
Artigo 79, que dispõe sobre o Enquadramento dos bens de 
consumo nas categorias de qualidade COMUM e de LUXO, 
como também dos Processos de Contratações Direta e os 
Procedimentos Auxiliares de Contratação, no âmbito da 
Municipalidade de Gurupi, estado do Tocantins.

Parágrafo único. Quando da realização de contra-
tações com a utilização de recursos da União, no todo ou 
em parte, oriundos de transferências voluntárias, deverão 
ser observadas as disposições do regulamento aplicável no 
âmbito da Administração Pública Federal, no que couber.

Art. 2º. O disposto neste Decreto abrange todos os 
órgãos da administração direta do Poder Executivo Munici-
pal de Gurupi - TO, autarquias, as agências autárquicas, fun-
dações, fundos especiais e as demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pelo Executivo.

Art. 3º. Aplica-se em toda parte do decreto, a obser-
vação necessária e o devido cumprimento aos princípios 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da pu-
blicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transpa-
rência, da eficácia, da segregação de funções, da motiva-
ção, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da se-
gurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável.

 
CAPÍTULO II

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATA-
ÇÃO DIRETA

Art. 4º. A autoridade máxima do órgão ou da enti-
dade designará o agente público, que alude o inc. I, do art. 
7.º, da Lei n.º 14.133/2021, para condução do processo de 
contratação direta, observada a segregação de função.

§ 1º Com o propósito de dar continuidade às ativida-
des já desempenhadas nos setores de gestão de compras 
dos órgãos, salvo se houver disposição em contrário, com 
a designação de agente diverso, o Agente de Contratação, 
excepcionalmente para os processos oriundos dessa regu-
lamentação, poderá ser por servidor já instituído nas atri-
buições, ou seja, Coordenador ou Gestor de Compras e/ou 
de Contratos, e Comissão de Licitações.

§ 2º Caberá ao agente público designado conforme 
o  caput  deste, além da condução dos processos de con-
tratação direta nos termos dos artigos 72, 74 e 75, da Lei 
14.133 de 1º de abril de 2021, a instrução do procedimento 
auxiliar de contratação a que se refere o inciso I do artigo 78 
e o artigo 79 da já citada Lei.

§ 3º O agente público contará, sempre que conside-
rar necessário, com o suporte do órgão de Assessoramento 
Jurídico e da Controladoria Geral do Município e também 

do órgão demandante, para o desempenho de suas fun-
ções.

Art. 5º. Na designação de agente público para atu-
ar como Fiscal ou Gestor de contratos de que trata a Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, a autoridade máxima do ór-
gão demandante observará o seguinte:

I - A designação de agentes públicos deve considerar 
a sua formação acadêmica ou técnica, ou seu conhecimen-
to em relação ao objeto contratado.

II - A depender da quantidade de contratos destina-
dos a fiscalização do agente, poderá ser designado outro 
servidor para auxiliá-lo;

III - A responsabilidade da Administração de oferecer 
curso de capacitação.

 
CAPÍTULO III

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAIS - PCA

Art. 6º. O Município poderá incluir as Contratações 
Diretas no Plano de Contratação Anual, quando de sua ela-
boração, com o objetivo de racionalizar as contratações dos 
órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinha-
mento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 
elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO, Plano 
Plurianual - PPA e Lei Orçamentária Anual - LOA.

Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contra-
tação Anual do Município, observar-se-á como parâmetro 
normativo, no que couber, o disposto na Instrução Norma-
tiva nº 1, de 10 de janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão 
do Ministério da Economia, ou outra norma que vier subs-
titui-la.

 
CAPÍTULO IV

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
 
Art. 7º. Em âmbito municipal, a obrigação de ela-

borar Estudo Técnico Preliminar aplica-se à aquisição de 
bens e à contratação de serviços e obras, inclusive locação 
e contratações de soluções de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – TIC, ressalvado o disposto no art. 8º deste.

Art. 8º. Em âmbito municipal, a elaboração do Estu-
do Técnico Preliminar será opcional nos seguintes casos:

I - Contratação de obras, serviços, compras e loca-
ções, cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I 
e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, inde-
pendentemente da forma de contratação;

II - Dispensas de licitação previstas nos incisos VII e 
VIII, do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

III - Contratação de remanescente nos termos dos §§ 
2º a 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

IV - Quaisquer alterações contratuais realizadas por 
meio de Termo Aditivo ou Apostilamento, inclusive acrés-
cimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a 
serviços contínuos.

CAPÍTULO V
DA ESTIMATIVA DO PREÇO MÉDIO
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Art. 9º. No procedimento de pesquisa de preços re-
alizado em âmbito municipal, os parâmetros previstos no 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, são, no que 
couber, autoaplicáveis.

Art. 10º. Adotar-se-á, para a obtenção do preço esti-
mado ou menor preço, o cálculo que incida sobre um con-
junto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos 
parâmetros de que trata o § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequí-
veis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1º A partir dos preços obtidos utilizando os parâ-
metros de que trata o § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério da 
Administração, a média, a mediana ou o menor dos valores 
obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser utiliza-
dos outros critérios ou métodos, desde que devidamente 
justificado nos autos pelo Agente Público e dado o ciente/
de acordo pela autoridade máxima do órgão demandante.

§ 2º Os preços coletados devem ser analisados de 
forma crítica, em especial, quando houver grande variação 
entre os valores apresentados.

§ 3º A desconsideração dos valores inexequíveis, in-
consistentes ou excessivamente elevados, deverá ser devi-
damente justificada. 

§ 4º Excepcionalmente, será admitida a determina-
ção de preço estimado ou menor preço, com base em me-
nos de três preços, desde que devidamente justificada nos 
autos pelo agente público e ratificada pela autoridade má-
xima do órgão demandante.

§ 5º Nos termos do § 4º do art. 23 da Lei 14.133/2021, 
quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado 
deverá comprovar previamente que os preços estão em 
conformidade com os praticados em contratações seme-
lhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apre-
sentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes 
no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação 
pela Administração, ou por outro meio idôneo.

Art. 11. Na pesquisa de preço relativa às contrata-
ções de prestação de serviços com dedicação de mão de 
obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, 
no que couber, o disposto na Instrução Normativa nº 5, de 
26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, ou outra nor-
ma que vier substitui-la.

Art. 12. Na elaboração do orçamento para obras e 
serviços de engenharia a serem realizadas em âmbito mu-
nicipal, mesmo que tratar-se de recurso próprio, balizar a 
demanda nos bancos de preços do SINAP, SICROTO, ou ou-
tro meio oficial que vier a substituí-los.

§ 1º Observar-se-á como parâmetro normativo, no 
que couber, na Lei Orçamentaria Anual do corrente ano de 
aplicação, se há saldo orçamentário disponível;

§ 2º Se decorrer de composições próprias, juntar a 
documentação que deu origem ao levantamento;

 
CAPÍTULO VI

DA BUSCA PELA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA
 
Art. 13. Na negociação de preços mais vantajosos 

para a administração, o Agente Público poderá oferecer 
contraproposta.

§ 1º Mesmo que diante da realização de procedi-
mento de contratação direta pautado com o caráter não 
eletrônico, o agente poderá inquerir do preponente pro-
posta mais vantajosa em razão do menor preço.

§ 2º Poderá ser adotado a estimativa de preço, aque-
la realizada concomitantemente à seleção da proposta eco-
nomicamente mais vantajosa, nos termos do § 4º do art. 7º 
da Instrução Normativa nº 65/202- SEGES.

§ 3º A verificação quanto à compatibilidade de pre-
ços será formal e deverá considerar, no mínimo, o núme-
ro de concorrentes no procedimento e os valores por eles 
ofertados.

 
CAPÍTULO VII

DA POLÍTICA PÚBLICA NO ÂMBITO DA CONTRATAÇÃO 
DIRETA

 
Art. 14 Nas contratações diretas para obras, serviços 

de engenharia ou para a contratação de serviços terceiriza-
dos em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o 
termo de referência e/ou aviso de dispensa, a critério da au-
toridade que o expedir, poderá exigir que até 5% (cinco por 
cento) da mão de obra responsável pela execução do obje-
to da contratação seja constituído por mulheres vítimas de 
violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema 
prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo ins-
trumento convocatório e/ou Termo de Referência.

Art. 15 É vedado, nas contratações diretas munici-
pais, a margem de preferência referida no art. 26 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021.

 
CAPÍTULO VIII

DO PROCEDIMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SISTEMAS
 
Art. 16 O processo de gestão estratégica das con-

tratações de software de uso disseminado no Município 
deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputa-
ção, suporte, confiança, plataforma na forma web (online), 
a usabilidade e considerar ainda a relação custo-benefício, 
devendo a contratação de licenças ser alinhada às reais 
necessidades do Município com vistas a evitar gastos com 
produtos e/ou serviços não utilizados.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, as contrata-
ções de software de uso disseminado no Município, pode-
rão, a critério da administração, ser precedidas de Parecer 
Técnico positivo à contratação, emitido pelo responsável 
técnico da área de informática do órgão, ou, da municipa-
lidade.

 
CAPÍTULO IX
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DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
 
Art. 17. Para efeito de habilitação nas contratações 

diretas no âmbito do Município de Gurupi-TO, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos:

I – Ato constitutivo e inscrição no Cadastro de Pesso-
as Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ);

II – A regularidade fiscal perante a Fazenda federal, 
estadual e municipal do domicílio ou sede da empresa a ser 
contratada, ou outra equivalente, na forma da lei;

III – A regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
FGTS, que demonstre o cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei;

IV – A regularidade perante a Justiça do Trabalho.

§ 1º Para efeito do envio dos documentos de habi-
litação, será permitida, a sua realização por processo ele-
trônico de comunicação a distância via e-mail, desde que 
seja juntado aos autos além dos documentos enviados o 
espelho do e-mail.

§ 2º Em casos excepcionais, devidamente justifica-
dos nos autos, a documentação poderá ser juntada até a 
data do pagamento. Contudo, em hipótese alguma poderá 
ser dispensada a apresentação de regularidade com a se-
guridade social, em função da disposição constitucional do 
Art. 195, § 3º da CF/88.

§ 3º Exceto quando o processo de contratação direta 
for formalizado com fundamento no inciso II do artigo 75 
da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, a administração poderá 
exigir para as demais contratações de que trata este Decre-
to, além dos documentos citados nos incisos de I a IV deste 
artigo e no artigo 18 seguinte, os documentos:

I - O balanço patrimonial;
II - Certidão de falência e concordata;
III - Declaração de que atendem aos requisitos de ha-

bilitação;
IV - Declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimen-
to dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Fe-
deral, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas con-
venções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

V - Declaração de que o licitante tomou conheci-
mento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação/contra-
tação;

VI - Declaração de que não emprega menor de 18 
anos salvo na condição de menor aprendiz;

VII- Declaração de que não consta no quadro socie-
tário, sócio administrador, servidor público.

§ 4º Em se tratando de obras e serviços de engenha-
ria, deverá constar nos autos, conforme o caso, a ART do 
projeto a ser executado e a ART de execução, este último, 
de responsabilidade da empresa contratada.

Art. 18. Para efeito de verificação da qualificação 
técnica, quando não se tratar de contratação de obras e 
serviços de engenharia, os atestados de capacidade técni-
co-profissional e técnico operacional poderão ser substi-

tuídos por outra prova de que o profissional ou a empresa 
possui conhecimento técnico e experiência prática na exe-
cução de serviço de características semelhantes, tais como:

I- Termo de contrato;
II- Nota(s) fiscal (is) abrangendo a execução e/ou en-

trega de objeto compatível com o objeto a ser contratado.

Parágrafo único. O Agente Público poderá, caso en-
tenda necessário, realizar diligência para confirmar as infor-
mações contidas nos documentos apresentados em aten-
dimento ao inciso I e/ou II deste artigo.

Art. 19. Não serão admitidos atestados de responsa-
bilidade técnica de profissionais ou técnico operacional de 
empresas que, comprovadamente, tenham dado causa à 
aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

 
CAPÍTULO X

DA INAPLICABILIDADE DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

 
Art. 20. Em âmbito municipal, é vedada a adoção do 

sistema de registro de preços nas hipóteses de dispensa e 
inexigibilidade de licitação e no procedimento auxiliar re-
gulamentados por esse Decreto.

CAPÍTULO XI
DOS PROCEDIMENTOS AUXILIARES DE CONTRATAÇÃO

 
Art. 21. O credenciamento poderá ser utilizado 

quando a administração pretender formar uma rede de 
prestadores de serviços e/ou fornecedores de bens/produ-
tos, pessoas físicas ou jurídicas, e houver inviabilidade de 
competição em virtude da possibilidade da contratação de 
qualquer uma das empresas e/ou pessoas físicas credencia-
das.

§ 1º O credenciamento será divulgado no sítio ele-
trônico oficial (Gurupi.to.gov.br) por meio de edital de cha-
mamento de interessados, que deverá conter as condições 
gerais para o ingresso de qualquer prestador/fornecedor 
interessado em integrar a lista de credenciados, desde que 
preenchidos os requisitos definidos no referido documento 
e seu resumo deverá ser publicado no diário oficial do mu-
nicípio.

§ 2º A administração fixará o preço a ser pago ao cre-
denciado, tendo como base o preço de referência definido 
no edital de chamamento de interessados, bem como as 
respectivas condições de reajustamento.

§ 3º Quando a escolha do prestador for feita pela 
administração, o instrumento convocatório deverá fixar a 
maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços/de-
manda, desde que tais critérios sejam aplicados de forma 
objetiva e impessoal.

§ 4º A escolha do credenciado, quando for o caso, 
poderá ser feita por terceiros sempre que este for o benefi-
ciário direto do serviço.
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§ 5º Na hipótese de credenciamento fundamentado 
no inciso III do caput do Artigo 79 da Lei 14.133 de 1º de 
abril de 2021, a Administração deverá registrar as cotações 
de mercado vigentes no momento da contratação.

§ 6º O prazo mínimo para recebimento de documen-
tação dos interessados não poderá ser inferior a 15 (quinze) 
dias úteis, e o mesmo poderá ser reaberto para recebimen-
to de novos credenciados, toda vez que surgirem interessa-
dos e/ou novas vagas.

§ 7º O prazo de vigência do credenciamento será de 
até 12 meses a partir de sua publicação, podendo ser pror-
rogado por igual e sucessivos períodos, respeitada a vigên-
cia máxima decenal.

§ 8º Quando a prestação do serviço for executada 
por um ou mais profissional nas estruturas disponibilizadas 
pela Prefeitura e/ou seus órgãos e entidades, deverá ser 
incluído no instrumento convocatório, o número de vagas 
por local disponibilizado e/ou tipo de serviço.

§ 9º Deverá a administração quando da execução do 
serviço no formato do disposto no § 8º deste, incluir no ins-
trumento convocatório uma cláusula de classificação, defi-
nindo os critérios da mesma e informando quantas vagas 
haverá disponível por local e/ou tipo de serviço, devendo 
ser incluído como cadastro de reserva o(s) credenciado(s) 
excedente(s).

 
CAPÍTULO XII

DA FORMALIZAÇÃO CONTRATUAL ELETRÔNICA
 
Art. 22. Os processos de contratação direta no âmbi-

to do Município de Gurupi, poderão adotar a forma eletrô-
nica, respeitando as regras de publicidade e autenticidade 
de documentos gerados a partir de sistemas e publicados 
nos meios de comunicação digital.

§ 1º Todos os documentos de que tratam as contra-
tações, objeto da regulamentação deste decreto, sempre 
que possível, deverão conter a identificação nos termos da 
legislação vigente, que seja capaz de comprovar a origem, 
destinação e autenticidade conferida por meio de chave, 
código, captura, dentre outros.

§ 2º Quando o(s) documento(s) forem assinados di-
gitalmente (por meio de certificado digital chave ICP-Bra-
sil), mas não conterem meios de autenticidades, não serão 
considerados válidos para a juntada ao processo físico, sen-
do necessário a assinatura física ou eletrônica, nos termos 
da MP 2.200.

 
CAPÍTULO XIII

DA DISPOSIÇÃO LEGAL QUANTO A SUBCONTRATAÇÃO
 
Art. 23. A possibilidade de subcontratação, se for o 

caso, deve ser expressamente prevista no edital de chama-
mento de interessados ou no instrumento de contratação 
direta, ou alternativamente no contrato ou instrumento 
equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual má-
ximo permitido para subcontratação.

§ 1º É vedada a subcontratação de pessoa física ou 
jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vín-
culo de natureza técnica, comercial, econômica, financei-
ra, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entida-
de contratante ou com agente público que desempenhe 
função na contratação direta ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companhei-
ro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 
o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressa-
mente do edital de chamamento de interessados e/ou no 
termo de referência.

§ 2º É vedada cláusula que permita a subcontratação 
da parcela principal do objeto, entendida esta como o con-
junto de itens para os quais, como requisito de habilitação 
técnico-operacional, foi exigida apresentação de atestados 
com o objetivo de comprovar a execução de serviço, pela 
proponente ou contratada, com características semelhan-
tes.

§ 3º No caso de fornecimento de bens, a indicação 
de produtos que não sejam de fabricação própria não deve 
ser considerada subcontratação.

§ 4º É vedada a subcontratação do serviço contrata-
do com fulcro no texto legal do inc. III, do art. 74.

 
CAPÍTULO XIV

DAS COMINAÇÕES LEGAIS
 
Art. 24. Observados o contraditório e a ampla defe-

sa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pelo gestor da pasta 
interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva en-
tidade, quando se tratar de autarquias, fundações, fundos 
especiais e as demais entidades controladas direta ou indi-
retamente pelo ente.

 
CAPÍTULO XV

DO ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO E SUAS 
CATEGORIAS

Art. 25. Para os fins deste Decreto considera-se:

I - bem de luxo: bem de consumo ostentatório que 
detém alta elasticidade-renda de demanda, em função da 
renda do indivíduo em uma sociedade, identificável por 
meio de características tais como:

a) ostentação;
b) opulência; 
c) forte apelo estético;
d) requinte.

II - bem de qualidade comum: aqueles que detém 
baixa ou moderada elasticidade-renda de demanda, em 
função da renda do indivíduo em uma sociedade;

III - bem de consumo: considera-se bem de consumo 
todo material que atenda a, pelo menos, um dos critérios a 
seguir:

a) durabilidade: quando, em uso normal, se perde ou 
tem reduzidas as suas condições de funcionamento, no pra-
zo máximo de 2 (dois) anos;
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b) fragilidade: possui estrutura sujeita a modificação, 
por ser quebradiço ou deformável, caracterizando-se pela 
irrecuperabilidade e/ou perda de sua identidade;

c) perecibilidade: quando sujeito a modificações 
químicas ou físicas, que levam à deterioração ou à perda 
as suas características normais de uso com o decorrer do 
tempo;

d) incorporabilidade: quando destinado à incorpo-
ração a outro bem, ainda que suas características originais 
sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo 
à essência do bem principal;

e) transformabilidade: adquirido para fins de utiliza-
ção como matéria-prima ou matéria intermediária para a 
geração de outro bem.

IV - elasticidade-renda de demanda: razão entre a 
variação percentual da quantidade demandada e a varia-
ção percentual da renda média dos consumidores.

Art. 26.  O ente público considerará no enquadra-
mento como artigo de luxo, conforme conceituado no inci-
so I do caput do artigo 25 deste Decreto: 

I - relatividade cultural: distinta percepção sobre o 
artigo, em função da cultura local, desde que haja impacto 
no preço do artigo;

II - relatividade econômica: variáveis econômicas 
que incidem sobre o preço do bem, especialmente a facili-
dade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso 
ao bem;

III - relatividade temporal: mudança das variáveis 
mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de 
aspectos como:

a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alteração de disponibilidade do mercado;
d) modificações no processo de suprimento logísti-

co. 

Art. 27.  Não será enquadrado como bem de luxo 
aquele que, mesmo que enquadrado na definição do inciso 
I do caput do artigo 25 deste Decreto: 

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao 
preço do bem de qualidade comum de mesma natureza;

II - tenha as características superiores justificadas em 
face da estrita atividade do órgão ou da entidade.

Art. 28. Fica vedada a inclusão de artigos de luxo no 
plano de contratações anual.

§ 1º Antecedendo a elaboração do plano de contra-
tações anual, os setores de contratação dos órgãos e entida-
des deverão identificar eventuais artigos de luxo constan-
tes dos documentos de formalização de demanda de que 
trata o inciso VII do artigo 12 da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 2º Uma vez identificados, nos termos do parágra-
fo 1º deste artigo, os setores de contratação retornarão aos 
setores requisitantes, para a respectiva supressão ou subs-
tituição dos bens. 

Art. 29. É vedada a aquisição de bens de consumo 
enquadrados como artigos de luxo, conforme definição do 
inciso I do caput do artigo 25 deste Decreto. 

CAPÍTULO XVI
DAS CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS E DISPOSIÇÕES FINAIS

 
Art. 30. Em âmbito municipal, enquanto não for 

efetivamente implementado o Portal Nacional de Contra-
tações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021:

I - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigi-
dos pela citada Lei no PNCP se referir a aviso, autorização ou 
extrato, a publicidade dar-se-á através de sua publicação 
no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial 
(Gurupi.to.gov.br), sem prejuízo de sua tempestiva disponi-
bilização no sistema de acompanhamento de contratações 
do Tribunal de Contas do Estado, se for o caso;

II - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigi-
dos pela citada Lei no PNCP se referir a inteiro teor de docu-
mento, edital, contrato ou processo, a publicidade dar-se-á 
através de sua disponibilização integral e tempestiva no 
Sítio Eletrônico Oficial da Prefeitura (Gurupi.to.gov.br), sem 
prejuízo de eventual publicação no sistema de acompanha-
mento de contratações do Tribunal de Contas do Estado, se 
for o caso;

III - Publicação no Diário Oficial do Município das in-
formações que a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 exige 
que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a 
publicação de extrato;

IV - Disponibilização da versão física dos documen-
tos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer 
valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de có-
pia de documento, que não será superior ao custo de sua 
reprodução gráfica.

§ 1º Não haverá prejuízo à realização dos procedi-
mentos de contratação direta ante a ausência da implan-
tação do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
a que se refere o art. 174 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, eis que o Município adotará as medidas contidas nos 
incisos de I a IV deste artigo, conforme o caso, para promo-
ver a publicidade e transparência dos seus atos;

§ 2º O prazo que será observado para o atendimento 
ao disposto nos incisos de I a IV deste, será de 10 (dez) dias 
úteis. 

Art. 31. A formalização dos processos de despesa a 
que ser refere os artigos 74 e 75 da Lei 14.133 de 2021 re-
gulamentados por este Decreto, seguirá o rito processual 
trazido pelos incisos de I a VIII do caput do artigo 72 da já 
citada Lei.	 Art. 32 A formalização dos processos de 
despesa a que ser refere o artigo 79 da Lei 14.133 de 2021, 
regulamentado por este Decreto, seguirá no mínimo o se-
guinte rito processual:

I- Documento de formalização de demanda, no caso 
chamado de Solicitação de Despesas e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos;

II- Termo de referência;
III- Justificativa do preço a ser pago, emitida pela au-

toridade máxima do órgão ou entidade demandante;
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IV- Pareceres Técnicos,  se for o caso, que demons-
trem o atendimento dos requisitos exigidos;

V- Manifestação do Conselho de Classe que delibera 
sobre o assunto do objeto da contratação, se for o caso;

VI- Parecer Jurídico aprovando o procedimento e a 
minuta do edital de chamamento de interessados;

VII – A publicidade dos atos cumprirá o descrito nos 
incisos de I a IV do caput artigo 30, conforme o caso, salvo 
nos casos de dispensa dispostos no inc. I e II do art. 75 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, que não exija obrigações futu-
ras ou prestações continuadas;

VIII - Deverá ser juntado aos autos, se for o caso, có-
pia do Diário Oficial do Município, como comprovação do 
atendimento ao disposto nos incisos I e III do caput do ar-
tigo 30.

Art. 32. As contratações diretas, em razão de baixo 
valor, insculpidas no Art. 75, incisos I e II da Lei 14.133/2021, 
serão precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico 
oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a espe-
cificação do objeto pretendido, e com a manifestação de 
interesse da Administração em obter propostas adicionais 
de eventuais interessados, devendo ser selecionada a pro-
posta mais vantajosa.

Art. 33. Os limites disponíveis para a dispensa de li-
citação dentro do mesmo exercício financeiro, nos termos 
dos incisos I e II do artigo 75 da Lei 14.133 de 1º de abril de 
2021, deverão ser, conforme o caso, redimensionados de-
duzindo dos mesmos os valores já dispensados dentro do 
mesmo exercício financeiro, com fundamento nos incisos I 
e II do artigo 24 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

Art. 34. Com o deliberado no capítulo XI deste De-
creto, a administração além de atender o disposto no Pa-
rágrafo Único do artigo 79 da Lei 14.133 de 1º de abril de 
2021, também estará atendendo o disposto no Parágrafo 1º 
do artigo 78 em seu inciso I, da já mencionada lei, que trata 
sobre credenciamento.

Art. 35. Cria-se a Central de Procedimentos de Aqui-
sição e Contratação de Bens e Serviços, a que se refere o 
inciso I do artigo 19 da Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo único. A Central de Procedimentos de 
Aquisição e Contratação de Bens e Serviços, poderá editar 
normas complementares ao disposto neste Decreto e dis-
ponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, em 
conjunto com a Controladoria e Procuradoria, propondo 
modelos de minutas de avisos de dispensas, termos de re-
ferencia, contrato, dentre outros relacionados às contrata-
ções diretas e procedimentos auxiliares de contratação.

Art. 36. Fica regulamentado o rito processual dispos-
to na aba específica do portal da transparência, para as con-
tratações direta a que se refere.

Art. 37. Será utilizado o texto legal da Lei 14.133 de 
1º de abril de 2021, para dirimir quaisquer dúvidas que por 
ventura ainda perdure sobre os procedimentos aqui regu-
lamentados.

Art. 38. Nas referências à utilização de atos norma-
tivos federais como parâmetro normativo municipal, con-

siderar-se-á a redação em vigor dos normativos ou outras 
normas que vier a ser substituídas.

Art. 39. Na omissão e/ou ausência de norma regula-
mentadora municipal, aplicar-se-á de pleno efeito as nor-
mativas federais.

Art. 40. O Município poderá expedir normas comple-
mentares para a execução deste Regulamento, bem como 
disponibilizar em meio eletrônico informações adicionais.

Art. 41. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 29 dias do mês de março de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

THIAGO HENRIQUE DO NASCIMENTO COSTA
Controlador Geral do Município

ALEXANDRE ORION REGINATO
Procurador Geral do Município

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Procurador Geral Adjunto do Município

MÁRIO CEZAR LUSTOSA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração

   
DECRETO Nº 0407 DE 29 DE MARÇO DE 2.023.

Dispõe sobre a designação de servidores 
públicos municipais, para atuar conjunto e/ou 
isoladamente na comissão e agente de contra-
tação, e pregoeiros, conforme da Lei Federal nº 
14.133/21, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS,  no uso das atribuições legais esculpidas na Lei 
Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei Fe-
deral 14.133/2021, válidas desde sua publicação, ocorrida 
no dia 01 de abril de 2021, que trata sobre normas de Licita-
ções e Contratos Administrativos; 

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 6º, inciso 
V, da Lei Federal 14.133/2021, agente público é o indivíduo 
que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contra-
tação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, 
exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurí-
dica integrante da Administração Pública;

CONSIDERANDO que o artigo 7º da Lei Federal 
14.133/2021, dispõe que caberá a autoridade máxima do 
órgão promover a gestão por competências e designar 
agentes públicos para o desempenho das funções essen-
ciais à execução da referida lei; 
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CONSIDERANDO que conforme artigo art. 8 a Lei 
Federal 14.133/2021, a licitação será conduzida por agente 
de contratação, pessoa designada pela autoridade compe-
tente, entre servidores efetivos ou empregados públicos 
dos quadros permanentes da Administração Pública, para 
tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar im-
pulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer ou-
tras atividades necessárias ao bom andamento do certame 
até a homologação.

CONSIDERANDO que, em licitação na modalidade 
pregão, o agente responsável pela condução do certame 
será designado pregoeiro, conforme § 5º do artigo 8º da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

DECRETA:

Art. 1º. Fica instituída, no âmbito da Administração 
Pública Municipal de Gurupi a Comissão de Contratação, 
Agente de Contratação e Pregoeiro, compostos pelos servi-
dores a seguir designados, para, receber, examinar e julgar 
documentos relativos às licitações e aos procedimentos au-
xiliares:

a)  André Silva Jorge Antunes – Presidente da Co-
missão de Contratação,

b)  Renan Gustavo Martins dos Santos – Pregoeiro,
c)  Denilson Alves Maciel – Membro e Equipe de 

Apoio,
d)  Millena Feitoza Leite – Membro e Equipe de 

Apoio,
e)  Pâmela Renata Freire Machado – Membro e 

Equipe de Apoio,
f )  Vanessa Ribeiro Martins - Membro e Equipe de 

Apoio.

Art. 2º. Designa o servidor ANDRÉ SILVA JORGE AN-
TUNES, como Agente de Contratação para tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao proce-
dimento licitatório e executar quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame até a homolo-
gação.

Art. 3º. Os membros da comissão de contratação 
também atuarão como equipe de apoio do agente de con-
tratação.

§ 1º O agente de contratação será auxiliado por 
equipe de apoio e responderá individualmente pelos atos 
que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da 
equipe.

§ 2º Em licitação que envolva bens ou serviços espe-
ciais, desde que observados os requisitos estabelecidos no 
art. 7º da Lei 14.133/21, o agente de contratação poderá ser 
substituído por comissão de contratação formada por, no 
mínimo, 3 (três) membros, que responderão solidariamen-
te por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o 
membro que expressar posição individual divergente fun-
damentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 
houver sido tomada a decisão.

Art. 4º. Quando do processo de contratação direta 
(dispensa, inexigibilidade de licitação) o mesmo será con-
duzido pelo Agente de Contratação.

Art. 5º. Ao Agente de Contratação, ou, conforme o 
caso, à Comissão de Contratação, ou Pregoeiro, incumbe a 
condução da fase externa do processo licitatório, incluindo 
o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação 
de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o 
exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

I - conduzir a sessão pública; 
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os 

pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de 
poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação 
aos requisitos estabelecidos no edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, 
quando for o caso; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a subs-

tância das propostas, dos documentos de habilitação e sua 
validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e enca-
minhá-los à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à 

autoridade competente e propor a sua homologação.

Art. 6º. Incumbi ao Agente de Contratação, ou à Co-
missão de Contratação, além dos procedimentos auxiliares 
a que se refere a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a ob-
servância da instrução dos processos de contratação direta 
nos termos do art. 72 da citada Lei.

Art. 7º. Tanto a Comissão, o Agente de contratação, 
quanto o Pregoeiro, serão assistidos em seus trabalhos, 
quando necessário, pelo órgão de assessoramento jurídi-
co e pelo órgão de controle interno, para desempenho das 
funções essenciais à execução do disposto na legislação 
aplicável.

Art. 8º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 29 dias do mês de março de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0408, DE 29 DE MARÇO DE 2.023.

“Nomeia candidata aprovada em concurso públi-
co e dá outras providências”.

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-

tins, no uso das suas atribuições legais e constitucionais;
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CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Pú-
blico nº. 003/2016, realizado pelo Município de Gurupi para 
o cargo da Educação Básica da Secretaria Municipal de Edu-
cação;

CONSIDERANDO a decisão judicial no Mandado de 
Segurança nº 0006053-54.2020.827.2722/TO, proferida 
pelo Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Re-
gistros Públicos da comarca de Gurupi - TO, determinando 
ao Município, que proceda com a posse da candidata clas-
sificada no cargo de Professor Graduado, do Concurso Pú-
blico da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Gurupi-TO, ELIENE COELHO BRITO DE SOUZA,

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica nomeada a candidata aprovada no Con-
curso Público n° 003/2016, ELIENE COELHO BRITO DE SOU-
ZA, para exercer o cargo de Professor Graduado Pedagogia/
Normal do quadro permanente do Magistério Público Mu-
nicipal, atribuindo-lhe remuneração equivalente ao cargo 
em questão com a carga horária de 30 (trinta) horas sema-
nais. Conforme decisão judicial no Mandado de Segurança 
nº 0006053-54.2020.827.2722.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

                                 
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 29 dias do mês de março de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

Agência Gurupiense de Desenvolvimento

PORTARIA Nº 008, DE 29 DE MARÇO DE 2023.

“Reconhece Dívida, Autoriza empenho e dá 
outras providências”.

A AGÊNCIA GURUPIENSE DE DESENVOLVIMENTO do 
Município de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO que o reconhecimento de dívida 
é um dos casos de realização de despesas pelos titulares 
órgãos e entidades da Administração Pública Município, e 
Decreto Federal de nº 62.115/68;

CONSIDERANDO que o reconhecimento de dívida 
pela autoridade competente é o ato administrativo em que 
o gestor público reconhece o crédito devido ao fornecedor, 
decorrente da não apresentação do documento em tempo 
hábil para realização da despesa dentro do seu rito proces-
sual ordinário;

Gabinete da Prefeita

CONSIDERANDO que a falta do pagamento no tem-
po hábil se dar ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE por ineficiência 
administrativa por parte da CONTRATADA, pela não apre-
sentação das Ranfs- Registro Auxiliar de Nota Fiscal, aten-
tando que a empresa situa em outro estado, se faz obriga-
tório a apresentação do documento;

CONSIDERANDO que o art. 63 da Lei de nº 4.320 de 
17 DE MARÇO DE 1964 dispõe que a liquidação da despe-
sa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor 
tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do 
respectivo crédito (anexados ao processo);

CONSIDERANDO que é dever da administração pú-
blica municipal apurar toda e qualquer situação de pen-
dências no pagamento de despesas com seus fornecedo-
res, mesmo ocorrendo a falta de liquidação da despesa por 
inoperância da CONTRATADA; 

RESOLVE:

Art. 1º - Fica reconhecida a dívida, relativa à Aqui-
sição de Material Betuminoso, contraída junto à empresa  
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
ME, cadastrada no CNPJ: 05.340.639/0001-30, com sede e 
foro na cidade de Santana de Parnaíba, no valor total de 
R$ 98.615,53 (noventa e oito mil seiscentos e quinze reais e 
cinquenta e três centavos), conforme Processo Administra-
tivo: 2023002358, autorizando a adoção de medidas neces-
sárias á sua quitação, com amparo do art. 37 da Lei Federal 
n. 4.320/64 e Decreto Federal n.62.115/68.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário;

Art. 3º REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE.

Gabinete da Agência Gurupiense de Desenvolvi-
mento, aos 29 dias do mês de março de 2023.

David Henrique Garcia
Diretor Presidente

Decreto nº 0409/2022

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Á EMPRESA      	
PONTUAL REFRIGERAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 30.643.835/0001-20
ENDEREÇO: RUA VICENTE SOARES DA COSTA Nº 132 JAR-
DIM PRIMAVERA- SÃO PAULO/SP
REPRESENTANTE LEGAL: RICARDO SANTOS OLIVEIRA
Pregão Eletrônico nº 038/2022 SRP
Ata de Registro de Preço nº 045/2022
Objeto: Aquisição de Eletrodomésticos, Ar Condicionado, 
Refrigeradores, Freezers, Bebedouros, Climatizadores, Fo-
gões, Fornos Guilhotina, Máquinas de Lavar e Liquidifica-
dores.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI, por intermédio 
da AGÊNCIA GURUPIENSE DE DESENVOLVIMENTO/AGD, 
neste ato representado por seu Diretor-Presidente David 
Henrique Garcia, vem NOTIFICAR a empresa PONTUAL RE-
FRIGERAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, conforme Previ-
são Legal do artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CONSIDERANDO a emissão da requisição de nº 
302023, autorização de empenho nº 45156 e o empenho 
nº62, datado em 16/01/2023 e similarmente requisição de 
nº 312023, autorização de empenho de nº45157 e empe-
nho de nº 63, datado em 16/01/2023;

CONSIDERANDO a solicitação de entrega dos itens 
licitados e constantes na ARP nº 045/2022, cuja obrigação 
de entrega por parte da empresa notificada iniciou o prazo 
em 18/01/2023 com o envio dos documentos relacionados 
acima, via email;

CONSIDERANDO o que diz na cláusula 4.2.1- O objeto 
será solicitado de forma parcelada conforme a necessidade da 
administração pública, devendo ser entregue no prazo máxi-
mo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Compra/Nota de Empenho, podendo ser prorro-
gado, desde que analisadas e aceitas as razões do pedido pelo 
Órgão Solicitante. Devidamente acompanhado da nota fiscal 
emitida referente ao material requisitado e entregue, ser con-
ferida e atestada por servidor designado. Até a presente data, 
a empresa supracitada não efetuou a entrega dos itens des-
critos;

FICA NOTIFICADA a contratada PONTUAL REFRI-
GERAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
30.643.835/0001-20, para que no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, promova a entrega dos itens especificados nos pedi-
dos ou apresentar justificativa, sob pena de aplicação das 
sanções administrativas previstas no instrumento contratu-
al na Lei de nº 8.666/93 e na Lei de nº 14.133/2021.

                    
  Atenciosamente,
 	  
	 Gurupi, 29 de março de 2023.

DAVID HENRIQUE GARCIA
Diretor Presidente

DECRETO 0409/2022

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000202. 
PAGAMENTO DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR: DAVID HENRI-
QUE GARCIA
VALOR: R$ 250,00. 
DESTINO: PALMAS/TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: VIAGEM ATÉ A CIDADE DE PAL-
MAS-TO, PARA REALIZAÇÃO DE CURSO, REFERENTE A CO-
NEXÕES ENTRE ESOCIAL, EFD- REINF E DCTFWEB, QUE SERÁ 
MINISTRADO NO AUDITÓRIO DA ATM- ASSOCIAÇÃO TO-
CANTINENSE DE MUNICÍPIOS.
PERÍODO: 20/03/2023 A 21/03/2023

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000202. 
PAGAMENTO DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR: HAILTON PEREI-
RA DE ALMEIDA

VALOR: R$ 150,00. 
DESTINO: PALMAS/TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: VIAGEM ATÉ A CIDADE DE PAL-
MAS-TO, PARA REALIZAÇÃO DE CURSO, REFERENTE A CO-
NEXÕES ENTRE ESOCIAL, EFD- REINF E DCTFWEB, QUE SERÁ 
MINISTRADO NO AUDITÓRIO DA ATM- ASSOCIAÇÃO TO-
CANTINENSE DE MUNICÍPIOS.
PERÍODO: 20/03/2023 A 21/03/2023

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000202. 
PAGAMENTO DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR: SUZANA LOPES 
CHAVES
VALOR: R$ 150,00. 
DESTINO: PALMAS/TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: VIAGEM ATÉ A CIDADE DE PAL-
MAS-TO, PARA REALIZAÇÃO DE CURSO, REFERENTE A CO-
NEXÕES ENTRE ESOCIAL, EFD- REINF E DCTFWEB, QUE SERÁ 
MINISTRADO NO AUDITÓRIO DA ATM- ASSOCIAÇÃO TO-
CANTINENSE DE MUNICÍPIOS.
PERÍODO: 20/03/2023 A 21/03/2023

Fundação Unirg - UNIRG

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 020/2022
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo Eletrônico n° 1157/2022

A Fundação UNIRG torna público o resultado da licitação 
supramencionada, que tem por objeto o Registro de Preço 
para futura, eventual e parcelada AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO, REPO-
SIÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS RECURSOS TECNOLÓGICOS DA 
FUNDAÇÃO/UNIVERSIDADE DE GURUPI - UnirG, conforme 
especificações complementares constantes no anexo I do 
Termo de Referência.

Nº da 
Ata SRP Fornecedor registrado: CNPJ

Valor total 
registrado por 

fornecedor

012/2023 Clayte.Com TI Eireli 10.966.981/0001-80 R$ 24.526,00

013/2023 Croma Equipamentos e Serviços 
Eireli - EPP 11.855.692/0001-76 R$ 20.500,00

014/2023 Darlu Indústria Têxtil Ltda - ME 40.223.106/0001-79 R$ 943,50

015/2023 Distribuidora Cerqueira Ltda - EPP 02.247.880/0001-20 R$ 28.256,65

016/2023 Distribuidora Mult Marcas Eireli - EPP 05.511.763/0001-10 R$ 88.507,30

017/2023
Eltek Distrib. de Informática e 

Eletrônicos, Import. e Exportação 
Ltda - EPP

18.828.894/0003-30 R$ 9.790,00

018/2023 G. M. Bauer Comércio e Licitações 
- ME 45.740.175/0001-73 R$ 44.936,10

019/2023 J L L de Oliveira 29.565.958/0001-01 R$ 82.176.68

020/2023 L de A B Dantas - ME 42.726.388/0001-52 R$ 3.644,85

021/2023 MN Twenty Five Soluções Integradas 
Ltda - EPP 42.261.707/0001-00 R$ 22.130,00

022/2023 Mobilar Distribuidora de Móveis e Uti-
lidades Domésticas Ltda - EPP 08.194.652/0001-16 R$ 10.199,00

023/2023 O & M Multivisão Comercial Eire-
li - EPP 10.638.290/0001-57 R$ 16.512,86
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024/2023 WEB Tecnologia Ltda - ME 47.400.801/0001-08 R$ 6.695,00

025/2023 Loja Impacto Informática Ltda - ME 13.319.605/0001-91 R$ 1.895,00

026/2023 AR Serviços Técnicos Eireli 30.678.144/0001-62 R$ 8.097,80

Valor Total: R$ 368.810,74 (Trezentos e sessenta e oito mil e oitocentos e dez reais e setenta e quatro 
centavos).

Validade da Ata: 12 (doze) meses, a contar da publicação 
deste extrato no Diário Oficial do Município de Gurupi - TO.
A publicação da íntegra da Ata de Registro de Preços encon-
tra-se disponível no portal www.unirg.edu.br.

Gurupi - TO, 29 de março de 2023.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda
ORGÃO GERENCIADOR

EXTRATO DE DIPENSA DE LICITAÇÃO 

A Fundação UNIRG torna público o processo de Dispensa de 
Licitação, Processo Administrativo Eletrônico n° 853/2023, 
que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFEIÇÃO 
PARA OS SERVIDORES DA UNIVERSIDDADE E FUNDAÇÃO 
UNIRG, NA CAPITAL PALMAS - TO, EM VIRTUDE DA PARTI-
CIPAÇÃO DOS GESTORES NA SESSÃO SOLENE EM HOME-
NAGEM AOS 33 ANOS DE CRIAÇÃO DA UNIVERSIDADE ES-
TADUAL DO TOCANTINS - UNITINS E 38 ANOS DE CRIAÇÃO 
DA UNIVERSIDADE DE GURUPI - UNIRG, Fundamento Le-
gal: Art. 75, inciso II, Lei Federal 14133/21, regulamentado 
pelo Decreto Municipal n° 304/2022, Elemento de Despesa: 
33.3.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JU-
RÍDICA, firmado com:

Fornecedor contratado: CNPJ Valor total 

CHURRASCARIA PORTAL DO SUL LTDA 04.140.445/0001-28 R$ 5.100,00

Valor Total: R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais).

A publicação na íntegra da Nota de Empenho encontra-se 
disponível no portal www.unirg.edu.br.

Gurupi - TO, 29 de março de 2023.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda
ORGÃO GERENCIADOR

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2021

Processo Administrativo Eletrônico n° 252/2022

A Fundação UNIRG, torna público, o Segundo Termo Aditi-
vo ao Contrato n° 012/2021, firmado em 28/03/2022 com 
a empresa ITS - TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA - ME, 
CNPJ: 12.310.510/0001-44, no valor total de R$ 78.000,00 
(Setenta e oito mil reais), que tem por objeto a Contratação 
de empresa para o fornecimento de licença de uso, por 
prazo determinado, de sistemas informatizados e serviços 

de implantação, treinamento, conversão, suporte técnico 
e manutenção dos sistemas: Saúde WEB, Contabilidade 
Pública WIN ou WEB, Portal da Transparência WEB, RH e 
Folha de Pagamento WIN ou WEB, Patrimônio WIN ou WEB, 
Compras e Licitações WIN ou WEB, Almoxarifado WIN ou 
WEB, Protocolo WEB, Gerenciamento de Documentos (GED) 
WEB, Sistema de Ouvidoria WEB Sistema de Backup de ban-
co de dados em nuvem WEB.

Gurupi - TO, 29 de março de 2023.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda

IPASGU

EXTRATO DE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO

IPASGU – Instituto de Assistência dos Servidores de Guru-
pi–TO
Processo 2021.003739. Chamamento Público 005/2021-RE-
TIFICADO, Comissão Especial de Credenciamento - COMEC 
torna público para conhecimento, o resultado da Análise 
dos Pedidos de credenciamento das seguintes pessoas 
jurídicas: ICTUS CORDIS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
36.639.001/0001-28, HERNANDEZ - CLÍNICA MEDICA LTDA 
CNPJ: 34.076.443/0001-88, CLINICA DO CORAÇÃO DE 
GURUPI EIRELI S/S  CNPJ: 24.785.435/0001-57, FERNAN-
DO DE OLIVEIRA BORGES LTDA CNPJ: 27.273.213/0001-
43, ALVES & FAUSTINO LTDA CNPJ:00.914.289/0001-54 E 
R F DA SILVA PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA CNPJ: 
42.837.741/0001-71 . A comissão HABILITOU os interessa-
dos para dar continuidade no processo de credenciamento, 
nos termos do chamamento público. 10 dias para recurso, 
nos termos do edital. ZANDER LUIS GUIMARÃES NASCI-
MENTO.

Corregedoria Geral

PORTARIA N° 09, DE 28 DE MARÇO DE 2023.

“Determina a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar e dá outras 
providências”

A Procuradora Corregedora Geral do Município de 
Gurupi, Estado do Tocantins, com fundamento no art. 8º, da 
Lei Complementar n° 030/2019, bem como, pelo Decreto 
Municipal nº 1.267/2022.

Considerando o relatório final emitido pela Sindi-
cante Investigativa nos autos nº 2022009692 manifestan-
do pela instauração de Processo Administrativo Disciplinar 
(fl.48/52), o qual noticia conduta irregular por parte de ser-
vidor identificado no referido processo.

RESOLVE:

Art. 1º Determinar a instauração de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar pelo rito sumário de acordo com o 
artigo 38, § 5º da Lei Municipal nº 2.434/2019 em face do 
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servidor A.H.V.M, a ser processada pela Comissão Perma-
nente de Inquérito e Processo Disciplinar, constituída pelo 
Decreto Municipal n° 838/2021, a fim de: 1) apurar condu-
tas descritas nos autos 2) colher todos os elementos pro-
batórios para eventuais responsabilidades administrativas, 
bem como, proceder ao exame dos atos e fatos conexos 
que emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2°. À Comissão compete apurar e sugerir as 
eventuais sanções administrativas a serem aplicadas aos 
envolvidos, observando, para tal, as determinações conti-
das na legislação pertinente à matéria.

Art. 3°. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para 
a conclusão dos trabalhos da referida comissão.

Art. 4°. Esta Portaria entre em vigor na data de sua 
Assinatura.

Publique-se a determinação de instauração do pre-
sente Processo Administrativo Disciplinar pelo rito sumá-
rio, conforme previsão no art. 89, parágrafo único da Lei 
Municipal n° 2.434/2019.

Corregedoria Geral do Município de Gurupi – TO, 28 
de março de 2023.

Lucianne de O. Côrtes R. dos Santos
Proc. Corregedora Geral do Município

Matrícula 497584
DECRETO N° 1.267/2022

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023003709. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA SERVIDOR: DIEGO MARINHO MEDEIROS DE 
MOURA, VALOR R$ 1.400,00 (MIL E QUATROCENTOS REAIS). 
DESTINO: FOZ DO IGUAÇU-PARANÁ. FINALIDADE DA VIA-
GEM: O SERVIDOR EMPREENDERÁ VIAGEM PARA PARTICI-
PAR DO 18º CONGRESSO DE PREGOEIROS. PERÍODO: DIA 27 
DE MARÇO A 03 DE ABRIL DE 2.023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023003709. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA SERVIDOR: MARIO CEZAR LUSTOSA RIBEI-
RO, VALOR R$ 2.100,00 (DOIS MIL E CEM REAIS). DESTINO: 
FOZ DO IGUAÇU-PARANÁ. FINALIDADE DA VIAGEM: O SER-
VIDOR EMPREENDERÁ VIAGEM PARA PARTICIPAR DO 18º 
CONGRESSO DE PREGOEIROS. PERÍODO: DIA 27 DE MARÇO 
A 03 DE ABRIL DE 2.023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

Secretaria Municipal de Administração

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023001780. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA SERVIDORA: NADIR CLÁUDIA DOS SAN-
TOS, VALOR R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS). DES-
TINO: PALMAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: A SERVIDORA 
EMPREENDERÁ VIAGEM PARA PARTICIPAR DE UM CURSO 
REFERENTE A CONEXÕES ENTRE E-SOCIAL, EFD-REINF E DC-
TFWEB, MINISTRADO NO AUDITÓRIO DA ATM ASSOCIAÇÃO 
TOCANTINENSE DE MUNICÍPIOS. PERÍODO: DIA 21 DE MAR-
ÇO DE 2.023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023001780. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA SERVIDORA: PRISCILA SARAIVA SANTOS, 
VALOR R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS). DESTINO: 
PALMAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: A SERVIDORA EM-
PREENDERÁ VIAGEM PARA PARTICIPAR DE UM CURSO RE-
FERENTE A CONEXÕES ENTRE E-SOCIAL, EFD-REINF E DC-
TFWEB, MINISTRADO NO AUDITÓRIO DA ATM ASSOCIAÇÃO 
TOCANTINENSE DE MUNICÍPIOS. PERÍODO: DIA 21 DE MAR-
ÇO DE 2.023.

Comissão Permanente de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023 - RETIFICADO

O Município de Gurupi/TO, através da Diretoria de Licita-
ções, TORNA PÚBLICO, a realização do Pregão Eletrônico nº 
011/2023. Processo nº 2022.013520. Tipo: Menor Preço Glo-
bal, Ampla Concorrência. Recebimento das Propostas: até 
às 08:45 do dia 11/04/2023 e Abertura da Sessão Pública: 
dia 11/04/2023 às 09:00, horário de Brasília, no portal www.
portaldecompraspublicas.com.br. Objeto: Contratação de 
Empresa Especializada para Serviços de Instalação, Transi-
ção e Configuração, Parametrização de Software com Trei-
namento, Licenciamento e Manutenção de Software (Cor-
retiva, Preventiva, Adaptativa), para Fiscalização Tributária 
de ISSQN. Edital e anexos disponíveis em: www.gurupi.
to.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br, a partir 
das 18:00h do dia 29/03/2023. Legislação:  Lei Federal nº 
10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, Decreto Federal nº 
7.892/2013, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993, suas alterações e de-
mais legislações pertinentes. Informações pelo e-mail: cpl@
gurupi.to.gov.br. Gurupi/TO, 29/03/2023.

HUGO APOLIANO 
Pregoeiro

Junta Médica Oficial

PORTARIA Nº. 291, DE 29 DE MARÇO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.
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CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

307/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 15/03/2.023 a 
29/03/2.023 à servidora pública municipal CLÁUDIA ROGÉ-
RIA COUTINHO DA SILVA, matrícula n° 642, ocupante de car-
go de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada 
na Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 15 de março de 
2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 292, DE 29 DE MARÇO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

309/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 27/03/2.023 a 
15/04/2.023 à servidora pública municipal JOANA DARC RI-
BEIRO CARDOSO ANDRADE, matrícula n° 489118, ocupante 
de cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 27 de março de 
2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 293, DE 29 DE MARÇO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

306/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 28/03/2.023 
a 26/05/2.023 concedido à servidora DUZIA DOS SANTOS 
BIHAIN, matrícula n° 124226, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 28 de março 
2.023.

 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 294, DE 29 DE MARÇO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

305/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 08/03/2.023 
a 06/04/2.023 concedido à servidora MARIA DO SOCORRO 
ALVES MACIEL DOS SANTOS, matrícula n° 494165, ocupante 
de cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 08 de março 
2.023.

 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
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Diretor de Recursos Humanos
Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 295, DE 29 DE MARÇO DE 2.023.

“Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

311/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 29/03/2.023 
a 04/04/2.023 concedido à servidora ANGELICA CRISTINA 
NUNES DA SILVA, matrícula n° 495402, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Obras e Serviços, lota-
da na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29 de março 
2.023.

 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 296, DE 29 DE MARÇO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

310/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 14/03/2.023 a 
19/03/2.023 à servidora pública municipal CLEONICY ALVES 
FERREIRA DE ASSIS, matrícula n° 248767, ocupante de car-
go de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 14 de março de 
2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 297, DE 29 DE MARÇO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

308/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 23/03/2.023 a 
21/04/2.023 concedido ao servidor RAIMUNDO ALVES DE 
CASTRO, matrícula n° 368298, ocupante de cargo de pro-
vimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na 
Agência Gurupiense de Desenvolvimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 23 de março 
2.023.

 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022
                                                              

PORTARIA Nº. 298, DE 29 DE MARÇO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Salário Maternidade 
para servidora pública municipal”.

 
OO DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 

de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
RESOLVE:

Art. 1º Conceder salário maternidade à servidora pú-
blica municipal efetiva DIANE PEREIRA DA SILVA, matrícula 
n° 494957, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 
180 (cento e oitenta) dias contados a partir de 25/03/2023.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 25 de março 
2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2022 AO 
1ª INSTRUMENTO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 

015/2022

1º INSTRUMENTO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/2022 
ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, INSCRITA NO CNPJ Nº 
14.764.485/0001-02
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA SEDIAR O CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) DE GURUPI–
TO
CONTRATADA: ALINNE BARRETO PASSOS, INSCRITA NO CPF 
Nº. 858.154.891-15.

DA ALTERAÇÃO: FICA ALTERADA A CLÁUSULA QUINTA:
 
ONDE SE LÊ:
O VALOR A SER EMPENHADO É DE R$ 16.800,00 (DEZESSEIS 
MIL E OITOCENTOS REAIS). A DESPESA DECORRENTE DA 
CONTRATAÇÃO CORRERÁ À CONTA DOS RECURSOS ESPE-
CÍFICOS CONSIGNADOS NO ORÇAMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, QUE 
SERÁ EMPENHADO NO DECORRER DOS EXERCÍCIOS FINAN-
CEIROS DE 2023 E 2024, MEDIANTE ATO DO (A) GESTOR (A). 

LEIA-SE:
O VALOR A SER EMPENHADO É DE R$ 16.800,00 (DEZESSEIS 
MIL E OITOCENTOS REAIS), CORRESPONDENTE AO PERÍO-
DO DE 12 MESES DA LOCAÇÃO DE IMÓVEL. 
ACORDAM AS PARTES QUE O VALOR DE R$ 14.000,00 (QUA-
TORZE MIL REAIS) SERÁ EMPENHADO NO EXERCÍCIO FI-
NANCEIRO DE 2023 E QUE O VALOR REMANESCENTE DE 
R$ 2.800,00 (DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS) SERÁ EMPE-
NHADO NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024, ASSIM TOTA-
LIZANDO O VALOR INTEGRAL DO CONTRATO.

GURUPI, ESTADO DO TOCANTINS, 08 DE MARÇO DE 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDA-
DANIA 

LUANA NUNES GARCIA
Locatário

Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

PORTARIA Nº 040 /2023, DE 28 DE MARÇO DE 2023.

“Nomeia Comissão de Eleição dos membros 
do Conselho Municipal de Políticas Culturais– 
CMPC”
.

A Secretária Municipal de Cultura e Turismo no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Muni-
cipal 122/2022: 

CONSIDERANDO a necessidade de atender o dispos-
to na Lei nº 2.008 de 22 de dezembro de 2011 que criou o 
Sistema Municipal de Cultura de Gurupi – SMCG; 

CONSIDERANDO ainda o disposto no Art. 38, § 2º da 
Lei nº 2.008 de 22 de dezembro de 2011.

Resolve: 

Art. 1º - NOMEAR os membros da Comissão de Elei-
ção dos membros titulares e suplentes do Conselho Mu-
nicipal de Políticas Culturais – CMPC composto pelos in-
tegrantes abaixo relacionados:  publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

LILIANE PAGLIARINI - Técnica da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo; 

JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS FILHO - Técnico da Se-
cretaria Municipal de Cultura e Turismo;

ALEXANDRE ARAGÃO FERNANDES – Representante 
da Classe Cultural do Município de Gurupi;

EBERSON GOMES DOS SANTOS – Representante da 
Classe Cultural do Município de Gurupi; 

AUDIMAR DIONÍSIO DE SANTANA – Representante 
da Classe Cultural do Município de Gurupi.

Art. 2º - Compete à Comissão elaborar o Edital de 
Eleição dos membros titulares e suplentes dos 6(seis) Fó-
runs Setoriais e do Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, 
Leitura e Literatura, de acordo com o Art. 38, § 2º da Lei nº 
2.008 de 22 de dezembro de 2011, bem como realizar o pro-
cesso eleitoral. 

Art. 3º - A Comissão elegerá seu presidente e secre-
tário na primeira reunião. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. PUBLICA-SE e CUMPRA-SE.              

 
Gurupi -TO, aos 28  dias do mês de  março do ano de 

2023

Amanda Pereira Costa
Secretária de Cultura e Turismo

Decreto nº 122/2022

-------EDUCAÇÃO----

PORTARIA Nº034/2023, de 29 de março de 2023.

Secretaria Municipal de  Educação
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“Declara inexigibilidade de procedimento licita-
tório para pagamento de despesas e dá outras 
providencias”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do Mu-
nicípio de Gurupi, Estado do Tocantins, no uso das suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 74, inciso I, da Lei 
14.133, de 1°.04.21 e suas alterações;

CONSIDERANDO que conforme o artigo 74, da Lei n° 
14.133/21, inciso I, in verbis: ”Art. 74- É inexigível a licitação 
quando inviável a competição, em especial nos casos de”: I- 
aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos”;  

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Munici-
pal de Educação para contratação de serviços notórias de 
Registro de Imóveis local;

CONSIDERANDO o parecer expedido pela Procura-
doria Geral do Município, bem como os demais documen-
tos acostados ao Processo Administrativo n° 2023002271.

RESOLVE: 

Art. 1º - É inexigível procedimento licitatório de ser-
viços de registro de imóveis desta cidade de Gurupi-TO, 
CNPJ n° 02.884.005/0001-50, estabelecido na Avenida Pará, 
n°.1010, Centro, Gurupi-TO, para proceder com a emissão 
de certidões para registro de propriedade, no valor de R$ 
52,72 (cinquenta e dois reais e setenta e dois centavos) ex-
clusiva para realização deste serviço. 

 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na sua publica-

ção;

Art. 3° - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE.

Secretaria de Educação, 29 de março de 2023.

DAVI PEREIRA DE ABRANTES
Secretário Municipal de Educação

Decreto nº 0123/2022

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 023/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura
CONTRATADO: JOVENIL ALVES DA SILVA CPF: 918.684.591-
87 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar as funções de 
AUX. DE OBRAS E SERVIÇOS, com carga horária de 40 (Qua-
renta) horas semanais HABILITADO, com lotação na ESTRU-

Secretaria Municipal de Infraestrutura

TURAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES E LOGRADOUROS PUBLICOS 
- CONTRATO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no Art. 2º, in-
ciso II da lei 2.392 de 29 de junho 2018, o qual dispõe sobre 
a contratação por prazo determinado para atender à neces-
sidade temporária de excepcional interesse público e com 
base na excepcionalidade do art.10º § 2º da Lei 2.422 de 
29 de março de 2019, o qual dispõe sobre a possibilidade 
de dispensa de processo seletivo simplificado, mediante 
autorização do gestor da pasta especialmente nos casos de 
serviços públicos essenciais e continuados.
VIGÊNCIA: 28/03/2023 a 28/03/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7147 ESTRUTURAÇÃO DAS EDI-
FICAÇÕES E LOGRADOUROS PUBLICOS-CONTRATO Este 
Contrato entra em vigor na data de sua publicação retroa-
gindo seus efeitos ao dia 28 de março de 2023.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de março 
de 2023.

Juliana Passarin
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1179/2022

------PLANEJAMENTO E FINANÇAS---

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 078/2023 - DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo, AN-
TONIO CARNEIRO DE BRITO, inscrita no CPF/ME sob o nº 
067.397.331-04, residente e domiciliado na Rua 03, Waldir 
Lins. Na data de 29/03/2023 em Gurupi-TO, foi lavrada a 
Notificação nº 032771, referente ao imóvel situado  na Rua 
03, Quadra 21, Lote 02, Waldir Lins, Gurupi – TO, em função 
de infringir o Artigo 81 c/c, Artigo 83 da Lei nº. 1086/1994 
– Código de Posturas do Município de Gurupi-TO que de-
termina, que não é permitida a permanência de edificações 
em  estado de abandono e que devem ser preservadas as 
edificações em perfeito estado de estabilidade e higiene, e 
não o fazendo, poderão ser penalizados com multa prevista 
no artigo 213, inciso VII, a, e ainda a despesa com a limpe-
za efetuada por órgão próprio da Prefeitura Municipal.   O 
presente edital atende os requisitos do art. 207, da Lei N. º 
1086/1994 Código de Posturas do Município, haja vista que 
no endereço informado, não foi possível efetuar a notifica-
ção pessoalmente. Fixa-se assim, o prazo legal de 120 (cen-
to e vinte) horas, a contar da publicação deste, para cumprir 
as exigências da Lei, conforme artigo 210 e 208 parágrafos 
2°. O não cumprimento das exigências no prazo fixado pelo 
agente fiscal ensejará a aplicação das penalidades prevista 
em lei.

Gurupi, 29 de Março de 2023.

Alex Magalhães de Alencar Filho
Diretor de Posturas
Decreto nº 566/22

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 079/2023 - DPE

Secretaria Municipal de Planejamento e 
Finanças
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Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo Valdecir 
Trabuco, inscrito no CPF/ME sob o nº 500.557.128-00, resi-
dente e domiciliado na Rua Santa Cruz, nº 442, Centro. Na 
data de 29/03/2023 em Gurupi - TO, foi lavrada a Notificação 
nº 032888, referente ao imóvel situado na Avenida Gurupi, 
Quadra 06, Lote 02A, Muniz Santana, Gurupi - TO, em fun-
ção de infringir o Artigo 34 da Lei nº. 1086/1994 – Código 
de Posturas do Município de Gurupi-To que determina, que 
os proprietários, inquilinos e/ou possuidores de imóveis 
não edificados deverão mantê-los limpos, capinados e dre-
nados, isentos de quaisquer sujeiras, e não o fazendo, pode-
rão ser penalizados com multa prevista no artigo 212, inciso 
VII, e ainda a despesa com a limpeza efetuada por órgão 
próprio da Prefeitura Municipal. O presente edital atende 
os requisitos do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 do Código 
de Posturas do Município, haja vista que no endereço infor-
mado, não foi possível efetuar a notificação pessoalmente. 
Fixa-se assim, o prazo legal de 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar da publicação deste, para cumprir as exigências da 
Lei, conforme artigo 210 e 208 parágrafos 2°. O não cum-
primento das exigências no prazo fixado pelo agente fiscal 
ensejará a aplicação das penalidades prevista em lei.

Gurupi, 29 de Março de 2023.

Alex Magalhães de Alencar Filho
Diretor de Posturas
Decreto nº 566/22

EDITAL DE AUTUAÇÃO Nº 023/2023 - DPE

Pelo presente, fica AUTUADO o sujeito passivo Cristia-
no Henrique Oliveira Silva, inscrito no CPF/ME sob o nº 
108.270.896-86, residente e domiciliado na Rua C-15, 
Quadra 26, Lote 05A, Parque Residencial Canaã, Gurupi-
-To. Na data de 29/03/2023 em Gurupi - TO, foi lavrado o 
Auto de Infração nº 032889, referente ao imóvel situado na 
Rua C-15, Quadra 26, Lote 06A, Parque Residencial Canaã, 
Gurupi - TO, em função de infringir o Artigo 34 da Lei nº. 
1086/1994 – Código de Posturas do Município de Gurupi-
-To que determina, que os proprietários, inquilinos e/ou 
possuidores de imóveis não edificados deverão mantê-los 
limpos, capinados e drenados, isentos de quaisquer sujei-
ras, e não o fazendo, poderão ser penalizados com multa 
prevista no artigo 212, inciso VII, e ainda a despesa com a 
limpeza efetuada por órgão próprio da Prefeitura Munici-
pal. O presente edital atende os requisitos do art. 207, da Lei 
N. º 1086/1994 do Código de Posturas do Município, haja 
vista que no endereço informado, não foi possível efetuar 
o Auto de Infração pessoalmente, por se tratar de um lote 
vago. Diante do exposto, realizou-se o Auto de Infração em 
desfavor do proprietário do imóvel, por não ter cumprido o 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas a Notificação nº 032879, 
publicadas no Diário Oficial do Município do dia 03 de Mar-
ço de 2023.

Gurupi, 29 de Março de 2023.

Alex Magalhães de Alencar Filho
Diretor de Posturas
Decreto nº 566/22

EDITAL DE AUTUAÇÃO Nº 024/2023 - DPE

Pelo presente, fica AUTUADO o sujeito passivo Cristia-
no Henrique Oliveira Silva, inscrito no CPF/ME sob o nº 
108.270.896-86, residente e domiciliado na Rua C-15, 
Quadra 26, Lote 05A, Parque Residencial Canaã, Gurupi-
-To. Na data de 29/03/2023 em Gurupi - TO, foi lavrado o 
Auto de Infração nº 032890, referente ao imóvel situado na 
Rua C-15, Quadra 26, Lote 06R, Parque Residencial Canaã, 
Gurupi - TO, em função de infringir o Artigo 34 da Lei nº. 
1086/1994 – Código de Posturas do Município de Gurupi-
-To que determina, que os proprietários, inquilinos e/ou 
possuidores de imóveis não edificados deverão mantê-los 
limpos, capinados e drenados, isentos de quaisquer sujei-
ras, e não o fazendo, poderão ser penalizados com multa 
prevista no artigo 212, inciso VII, e ainda a despesa com a 
limpeza efetuada por órgão próprio da Prefeitura Munici-
pal. O presente edital atende os requisitos do art. 207, da Lei 
N. º 1086/1994 do Código de Posturas do Município, haja 
vista que no endereço informado, não foi possível efetuar 
o Auto de Infração pessoalmente, por se tratar de um lote 
vago. Diante do exposto, realizou-se o Auto de Infração em 
desfavor do proprietário do imóvel, por não ter cumprido o 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas a Notificação nº 032878, 
publicadas no Diário Oficial do Município do dia 03 de Mar-
ço de 2023.

Gurupi, 29 de Março de 2023.

Alex Magalhães de Alencar Filho
Diretor de Posturas
Decreto nº 566/22

EDITAL DE AUTUAÇÃO Nº 025/2023 - DPE

Pelo presente, fica AUTUADO o sujeito passivo Cristia-
no Henrique Oliveira Silva, inscrito no CPF/ME sob o nº 
108.270.896-86, residente e domiciliado na Rua C-15, 
Quadra 26, Lote 05A, Parque Residencial Canaã, Gurupi-
-To. Na data de 29/03/2023 em Gurupi - TO, foi lavrado o 
Auto de Infração nº 032891, referente ao imóvel situado na 
Rua C-15, Quadra 26, Lote 05A, Parque Residencial Canaã, 
Gurupi - TO, em função de infringir o Artigo 34 da Lei nº. 
1086/1994 – Código de Posturas do Município de Gurupi-
-To que determina, que os proprietários, inquilinos e/ou 
possuidores de imóveis não edificados deverão mantê-los 
limpos, capinados e drenados, isentos de quaisquer sujei-
ras, e não o fazendo, poderão ser penalizados com multa 
prevista no artigo 212, inciso VII, e ainda a despesa com a 
limpeza efetuada por órgão próprio da Prefeitura Munici-
pal. O presente edital atende os requisitos do art. 207, da Lei 
N. º 1086/1994 do Código de Posturas do Município, haja 
vista que no endereço informado, não foi possível efetuar 
o Auto de Infração pessoalmente, por se tratar de um lote 
vago. Diante do exposto, realizou-se o Auto de Infração em 
desfavor do proprietário do imóvel, por não ter cumprido o 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas a Notificação nº 032877, 
publicadas no Diário Oficial do Município do dia 03 de Mar-
ço de 2023.

Gurupi, 29 de Março de 2023.
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Alex Magalhães de Alencar Filho
Diretor de Posturas
Decreto nº 566/22

EDITAL DE AUTUAÇÃO Nº 026/2023 - DPE

Pelo presente, fica AUTUADO o sujeito passivo Cristia-
no Henrique Oliveira Silva, inscrito no CPF/ME sob o nº 
108.270.896-86, residente e domiciliado na Rua C-15, 
Quadra 26, Lote 05A, Parque Residencial Canaã, Gurupi-
-To. Na data de 29/03/2023 em Gurupi - TO, foi lavrado o 
Auto de Infração nº 032892, referente ao imóvel situado na 
Rua C-15, Quadra 26, Lote 05R, Parque Residencial Canaã, 
Gurupi - TO, em função de infringir o Artigo 34 da Lei nº. 
1086/1994 – Código de Posturas do Município de Gurupi-
-To que determina, que os proprietários, inquilinos e/ou 
possuidores de imóveis não edificados deverão mantê-los 
limpos, capinados e drenados, isentos de quaisquer sujei-
ras, e não o fazendo, poderão ser penalizados com multa 
prevista no artigo 212, inciso VII, e ainda a despesa com a 
limpeza efetuada por órgão próprio da Prefeitura Munici-
pal. O presente edital atende os requisitos do art. 207, da Lei 
N. º 1086/1994 do Código de Posturas do Município, haja 
vista que no endereço informado, não foi possível efetuar 
o Auto de Infração pessoalmente, por se tratar de um lote 
vago. Diante do exposto, realizou-se o Auto de Infração em 
desfavor do proprietário do imóvel, por não ter cumprido o 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas a Notificação nº 032876, 
publicadas no Diário Oficial do Município do dia 03 de Mar-
ço de 2023.

Gurupi, 29 de Março de 2023.

Alex Magalhães de Alencar Filho
Diretor de Posturas
Decreto nº 566/22

EDITAL DE AUTUAÇÃO Nº 027/2023 - DPE

Pelo presente, fica AUTUADO o sujeito passivo Cristia-
no Henrique Oliveira Silva, inscrito no CPF/ME sob o nº 
108.270.896-86, residente e domiciliado na Rua C-15, 
Quadra 26, Lote 05A, Parque Residencial Canaã, Gurupi-
-To. Na data de 29/03/2023 em Gurupi - TO, foi lavrado o 
Auto de Infração nº 032893, referente ao imóvel situado na 
Rua C-15, Quadra 26, Lote 04A, Parque Residencial Canaã, 
Gurupi - TO, em função de infringir o Artigo 34 da Lei nº. 
1086/1994 – Código de Posturas do Município de Gurupi-
-To que determina, que os proprietários, inquilinos e/ou 
possuidores de imóveis não edificados deverão mantê-los 
limpos, capinados e drenados, isentos de quaisquer sujei-
ras, e não o fazendo, poderão ser penalizados com multa 
prevista no artigo 212, inciso VII, e ainda a despesa com a 
limpeza efetuada por órgão próprio da Prefeitura Munici-
pal. O presente edital atende os requisitos do art. 207, da Lei 
N. º 1086/1994 do Código de Posturas do Município, haja 
vista que no endereço informado, não foi possível efetuar 
o Auto de Infração pessoalmente, por se tratar de um lote 
vago. Diante do exposto, realizou-se o Auto de Infração em 
desfavor do proprietário do imóvel, por não ter cumprido o 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas a Notificação nº 032875, 

publicadas no Diário Oficial do Município do dia 03 de Mar-
ço de 2023.

Gurupi, 29 de Março de 2023.

Alex Magalhães de Alencar Filho
Diretor de Posturas
Decreto nº 566/22

EDITAL DE AUTUAÇÃO Nº 028/2023 - DPE

Pelo presente, fica AUTUADO o sujeito passivo Cristia-
no Henrique Oliveira Silva, inscrito no CPF/ME sob o nº 
108.270.896-86, residente e domiciliado na Rua C-15, 
Quadra 26, Lote 05A, Parque Residencial Canaã, Gurupi-
-To. Na data de 29/03/2023 em Gurupi - TO, foi lavrado o 
Auto de Infração nº 032894, referente ao imóvel situado na 
Rua C-15, Quadra 26, Lote 04R, Parque Residencial Canaã, 
Gurupi - TO, em função de infringir o Artigo 34 da Lei nº. 
1086/1994 – Código de Posturas do Município de Gurupi-
-To que determina, que os proprietários, inquilinos e/ou 
possuidores de imóveis não edificados deverão mantê-los 
limpos, capinados e drenados, isentos de quaisquer sujei-
ras, e não o fazendo, poderão ser penalizados com multa 
prevista no artigo 212, inciso VII, e ainda a despesa com a 
limpeza efetuada por órgão próprio da Prefeitura Munici-
pal. O presente edital atende os requisitos do art. 207, da Lei 
N. º 1086/1994 do Código de Posturas do Município, haja 
vista que no endereço informado, não foi possível efetuar 
o Auto de Infração pessoalmente, por se tratar de um lote 
vago. Diante do exposto, realizou-se o Auto de Infração em 
desfavor do proprietário do imóvel, por não ter cumprido o 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas a Notificação nº 032874, 
publicadas no Diário Oficial do Município do dia 03 de Mar-
ço de 2023.

Gurupi, 29 de Março de 2023.

Alex Magalhães de Alencar Filho
Diretor de Posturas
Decreto nº 566/22

EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL  
N.º 026/2023-CFT 

A Diretoria de Fiscalização da Secretaria Municipal de Pla-
nejamento e Finanças, com base no § 2º do art. 251 da Lei 
957/1991, INTIMA o sujeito passivo abaixo qualificado do(s) 
lançamento(s) tributário(s) relacionado(s) ao(s) Auto(s) de 
Infração referenciado(s) para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data da ciência, proceder, junto ao Município 
de Gurupi, ao recolhimento (ou parcelamento) dos valores 
demonstrados, com os acréscimos e reduções previstos na 
legislação ou, no mesmo prazo, apresentar impugnação ao 
Chefe do Contencioso Fiscal da Secretaria Municipal de Pla-
nejamento e Finanças, sito à Rua 14 de Novembro nº 1500 
- Setor Central, nesta cidade, sob pena de revelia. 

Intimado:  ROSILEIDE PEREIRA DE BRITO 
CPF/CNPJ: 30.018.851/0001-22			    
Inscrição Municipal: 911070266
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Endereço: RUA T, Nº 46, QUADRA 01, LOTE 12, SETOR CRU-
ZEIRO, GURUPI-TO, CEP: 77.413-700

Auto(s) de Infração Dt Lavratura Exigência Ref. Vlr Origi-
nário

     252 29/03/2023 ISSQN 07/2018 a 
12/2022 10.540,10

     610-14

    610-15

   610-16

   610-17

  610-18

29/03/2023

   29/03/2023

   29/03/2023

   29/03/2023

   29/03/2023

TAXA 

FUNCIONAMENTO

2018

2019

2020

2021

2022

136,00

136,00

136,00

136,00

136,00

Nos termos do inc. III do art. 252 da Lei 957/1991, a ciência 
é considerada efetivada 20 (vinte) dias após a publicação 
deste edital.

Gurupi, 29 de março de 2023

LUCAS PEREIRA DOS SANTOS
Coordenador de Fiscalização de Tributos

Decreto 070/2021

Secretaria Municipal de Saúde     

 EXTRATO DE DISTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
0075/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Saúde
DISTRATADO: MAYARA PEREIRA DIAS GOMES CPF: 
014.995.811-06
Fica Distratado por iniciativa do Contratado, o TERMO DE 
COMPROMISSO DE SERVIÇO PÚBLICO DE CARÁTER TEMPO-
RÁRIO Nº 0075/2022, em todas as suas disposições, cele-
brado entre a Prefeitura Municipal de Gurupi-TO e MAYARA 
PEREIRA DIAS GOMES. Os efeitos legais do presente instru-
mento de Distrato entrarão em vigor, retroagindo ao dia 28 
de março de 2023. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 16º, inciso II, da Lei nº 2.392, 
por iniciativa do Contratado.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de março 
de 2023.

SINVALDO DOS SANTOS MORAES
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº 0873/2022
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